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Resumo

Este trabalho tem por objetivo apresentar os desafios e perspectivas da produção
técnico-científica existente na literatura nacional e estrangeira sobre transparência
no contexto das PPPs. Trata-se de uma pesquisa aplicada, segundo sua finalidade,
e  exploratória,  segundo  seu  objetivo  mais  geral.  Constatou-se  que,  embora  a
literatura indique uma lacuna relacionada à transparência no contexto das PPPs, foi
possível apresentar, para cada etapa do ciclo de vida das parcerias – começando
pelas fases pré-contratuais, passando pelas fases pós-contratuais e culminando com
o término da parceria – quais informações devem ser divulgadas, assim como os
desafios e perspectivas relacionadas a essa divulgação.

Palavras-chave:  Transparência;  Parcerias  público-privadas;  Divulgação  de
informações das PPPs; Acesso à informação.
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Abstract

This work aims to present the challenges and perspectives of the existing technical-
scientific production in national and foreign literature regarding transparency in the
context of PPPs. It is an applied research, according to its purpose, and exploratory,
according to its broader objective. It was found that although the literature indicates a
gap related to transparency in the context of PPPs, it was possible to present, for
each stage of the partnership lifecycle – starting with the pre-procuremen phases,
going  through  the  post-procuremen  phases  and  culminating  in  the  end  of  the
partnership – which information should be disclosed, as well as the challenges and
prospects related to such disclosure.

Keywords: Transparency; Public-private partnership; Disclosure of PPP information; 
Freedom of information
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1. INTRODUÇÃO

A transparência, que é princípio constitucional implícito decorrente do Estado

Democrático de Direito, ganhou especial relevância em âmbito nacional a partir da

Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e

sua posterior alteração por meio da Lei Complementar Federal no 131/2009 (Lei Ca-

piberibe). A alteração da LRF teve como objetivo “determinar a disponibilização, em

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e finan-

ceira” (BRASIL, 2009) da administração pública direta e indireta, ampliando as obri -

gações de transparência já previstas no art. 48 da LRF.

A Lei Federal no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI) trouxe novo

fôlego ao tema, ao regular o acesso a informações previsto em diversos artigos da

Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988). Cabe ressaltar que a transparência

não se restringe à pura disponibilização de dados, mas sim em fazê-la em lingua-

gem clara e acessível a toda a sociedade interessada (SILVA, 2014). Considerando

que  tanto  o  regime  de  concessões  comuns,  criado  por  meio  da  Lei  Federal  nº

8.987/1995, quanto o regime de concessões especiais (patrocinada e administrati-

va), criado por meio da Lei Federal nº 11.079/2004, devem se submeter ao princípio

da transparência, as duas leis criaram algumas regras para atendimento desse prin-

cípio no âmbito dos respectivos regimes.

Nas concessões comuns ocorre a transferência de direitos e de bens para

que um privado ofereça à sociedade um ativo de infraestrutura ou um serviço públi-

co. Nesse tipo de concessão, que pode ser precedida ou não de obra pública, a re-

muneração do privado pela disponibilização do ativo ou prestação do serviço é reali-

zada exclusivamente  pela  cobrança de tarifas dos usuários.  Por  outro  lado,  nas

PPPs existe uma contraprestação pecuniária do parceiro público ao privado durante

todo o período de exploração do serviço. Isso ocorre porque nos projetos de PPPs a

simples cobrança de tarifa não seria suficiente para custeá-lo (concessão patrocina-

da) ou não há cobrança de tarifa (concessão administrativa – a administração públi-

ca é o usuário direto ou indireto do serviço).

É importante notar que, em ambos os casos, o titular dos direitos e dos bens

– preexistentes ou construídos no âmbito da concessão – permanecem sob proprie-
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dade do parceiro público; o parceiro privado tem apenas o direito/dever de explorá-

los. Nesse sentido, de acordo Ferejohn (1999 apud REYNAERS; GRIMMELIKHUIJ-

SEN, 2015), PPPs apresentam o problema do agente-principal, sendo a transparên-

cia  uma ferramenta  fundamental  para  alinhar  os  interesses das partes,  sendo o

agente a concessionária e o principal o poder concedente e, em última análise, a so-

ciedade.

Para que ocorra esse alinhamento entre as partes, é fundamental que a trans-

parência esteja presente em todo o ciclo de vida do projeto de concessão. De acor-

do com o Banco Mundial (2017a), o ciclo de vida desses projetos são: (i) identifica-

ção dos projetos prioritários; (ii) seleção do projeto a ser implementado; (iii) estrutu-

ração do projeto;  (iv) a elaboração da minuta do contrato;  (v) o gerenciamento da

escolha do parceiro privado e; (vi) o gerenciamento do contrato de parceria. 

Cabe ressaltar que o ciclo de vida desses projetos é bastante complexo, pois

envolve diversas questões de difícil equalização, podendo-se citar: (i) são contratos

de longo prazo, comprometendo diversas gestões; (ii) o problema do agente-princi-

pal e a assimetria de informações entre os parceiros público e privado podem com-

prometer a transparência; (iii) os custos orçamentários e financeiros são significati-

vos; e (iv) os riscos são, em grande parte, transferidos ao parceiro privado. Em rela-

ção às concessões especiais regidas pela Lei Federal no 11.079/2004, adiciona-se a

essas questões o pagamento, do parceiro público ao privado, de contraprestações

pecuniárias após disponibilização do ativo de infraestrutura ou do início da prestação

do serviço público.

Em pesquisa de estudos anteriores, foram identificados trabalhos que avalia-

ram o nível de transparência e criaram rankings sob duas perspectivas: (i) a transpa-

rência dos entes da federação, de forma ampla, não se restringindo especificamente

a concessões e PPPs; (ii) a transparência de projetos de PPPs somente após a as-

sinatura dos contratos. Dentre esses trabalhos, pode-se citar: Ranking Nacional da

Transparência do Ministério Público Federal, Escala Brasil Transparente da Contro-

ladoria-Geral da União e o artigo “Ranking de Transparência de Contratos de Parce-

rias Público-Privadas no Brasil”.

Da análise desses trabalhos foi possível identificar que os critérios utilizados

são gerais, relacionados às licitações e contratos, independente da natureza jurídica

dos instrumentos. Portanto, nenhum desses trabalhos entram em questões específi-

cas relacionadas aos projetos de PPPs, como por exemplo, a divulgação de forma



Coletânea de Pós-Graduação [Políticas Públicas] 17

clara e sistematizada da taxa interna de retorno do projeto, do compartilhamento de

riscos, do valor presente líquido, das regras de reajuste tarifário, das avaliações de

performance, dentre outros. De acordo com Pereira et al. (2020), no que diz respeito

à transparência, existe uma lacuna de pesquisas que abordem a modernização e

simplificação dos procedimentos para divulgação de informações públicas. Muito se

discute sobre as formas de não ser transparente, porém há poucas evidências que

apontem como devem ser realizadas as práticas transparentes de contratos.

Uma das grandes dificuldades de identificar o formato e conteúdo adequados

para a transparência de concessões é a quantidade de dados envolvidos nesse tipo

de arranjo. Segundo Fabregas et al. (2017), PPPs abrangem uma vasta quantidade

de dados e documentos, sendo que as informações tornadas públicas são frequen-

temente desafiadoras de se examinar, seja devido à complexidade intrínseca desses

arranjos, seja por estarem totalmente dispersas em extensos arquivos PDF.

Convém ressaltar também que nenhum dos estudos acima citados apresen-

tam informações sobre a transparência, no Brasil, de projetos ainda em fase de pla-

nejamento e que, portanto, não possuem contratos assinados. Nesse sentido, ado-

tando como critério as fases do ciclo de vida de concessões apresentado pelo Banco

Mundial (2017a), a análise de transparência estaria restrita apenas à sexta etapa: o

gerenciamento do contrato de parceria. Por consequência, esses estudos também

não evidenciam aspectos relacionados à transparência dos projetos que não resulta-

ram na assinatura de contratos, tampouco os motivos pela não concretização.

Por todos esses aspectos, a questão fundamental a ser respondida neste tra-

balho é: quais os desafios e perspectivas da produção técnico-científica existente na

literatura nacional e estrangeira sobre transparência no contexto das PPPs?

Para responder a essa questão, será feita uma análise da produção técnico-

científica que trate sobre a transparência em projetos de PPP para cada uma das

etapas do ciclo de vida, considerando também aspectos relacionados à legislação

brasileira vigente que trata sobre transparência, analisando-a sob aspectos intrínse-

cos às PPPs.

O presente trabalho é classificado, segundo a área de conhecimento, como

de Ciências Sociais Aplicadas,  subárea Administração Pública,  de acordo com o

CNPq (2014). Por sua vez, de acordo com a tipologia definida por Gil (2010), essa

pesquisa é classificada como pesquisa aplicada, segundo sua finalidade, e como ex-

ploratória, segundo seu objetivo mais geral.
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Pesquisas aplicadas são voltadas à obtenção de conhecimento para utiliza-

ção em uma situação específica. Por sua vez, pesquisas exploratórias visam primor-

dialmente a aprimorar o conhecimento acerca do problema, com o intuito de torná-lo

mais evidente ou conceber suposições. Segundo a natureza dos dados, essa pes-

quisa é classificada como qualitativa e, segundo os métodos empregados,  como

pesquisa documental. Cabe destacar que pesquisa documental é aquela que utiliza

diversos tipos de documentos, elaborados com finalidades diversas (GIL, 2010).

Além da introdução, este trabalho está estruturado em outros dois capítulos.

O capítulo 2 consiste na revisão teórica do tema. Primeiramente, será realizado um

histórico das parcerias público-privadas no mundo e no Brasil. Em seguida, serão

apresentadas as definições de PPPs, num contexto mundial e sua aplicação no Bra-

sil, assim como as vantagens e desvantagens da utilização desse instrumento em

detrimento dos meios de contratação mais tradicionais. Continuando, será apresen-

tado um detalhamento do ciclo de vida das PPPs, de modo a permitir ao leitor se lo-

calizar na linha temporal que representa a vida de um projeto de PPP, desde sua

concepção até o final da execução do contrato. Ao final desse capítulo, serão apre-

sentados os conceitos pertinentes ao princípio da transparência e da legislação bra-

sileira que trata do tema e que tenha relação com a execução desses contratos de

parceria.

O capítulo  3  apresenta  os  aspectos  relacionados à aplicação do princípio

transparência e do acesso à informação para cada uma das etapas do ciclo de vida

das PPPs, identificados na literatura técnica e científica. Sempre que possível, são

apresentados desafios e perspectivas da transparência em PPPs no mundo e, mais

especificamente, no contexto brasileiro. Por último, serão presentadas as considera-

ções finais e a sugestão de trabalhos futuros a serem desenvolvidos sobre o tema.
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2. REVISÃO TEÓRICA

Neste capítulo será realizada uma revisão teórica de PPPs e do princípio da

transparência  e  do  acesso  à  informação,  onde  serão  apresentados  conceitos  e

questões mais importantes para o desenvolvimento do trabalho.

2.1. UMA BREVE HISTÓRIA DAS PARCERIAS NO MUNDO E NO BRASIL

As parcerias entre o setor público e privado existem há bastante tempo, con-

trapondo o senso comum de que esse instituto seria uma inovação da era moderna.

Existem registros históricos de que tais parcerias remontam ao período do império

romano, há cerca de dois mil anos. Nessa época, uma rede de estações postais ao

longo das estradas romanas foram construídas e mantidas por parceiros privados,

escolhidos por meio de licitação para períodos de cinco anos. Cabe ressaltar que,

muitas vezes, esse serviço estava associado à construção e manutenção das estra-

das, infraestrutura esta fundamental para a expansão e desenvolvimento do império

(PPIAF, 2009). 

Além do serviço postal e da respectiva construção e manutenção das estra-

das, era comum também no império romano parcerias para construção e operação

de portos (PPIAF, 2009), para a cobrança de pedágios, assim como para a constru-

ção de templos, fontes termais, bibliotecas e aquedutos (JAMIL, 2009).

Após o fim do império romano, essas parcerias praticamente desapareceram,

ressurgindo apenas durante a Idade Média, entre os séculos XII e XIII, em especial

na França. Nesse momento histórico, o objetivo principal das parcerias era construir

cidades fortificadas e ocupar a terra, por meio de contratos enfitêuticos coletivos.

Nesse tipo de contrato, o Estado soberano transferia aos moradores o direito de do-

mínio real sobre os bens, exigindo como contrapartida a obrigação de implementar

benfeitorias (PPIAF, 2009). Nesse mesmo período, durante o reinado de Edward III,

em 1228, a London Bridge foi construída por um parceiro privado, utilizando os direi-

tos de cobrança de pedágio como fonte de financiamento para sua construção (JA-

MIL, 2009). 
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Avançando para os séculos XVI e XVII, as parcerias entre o setor público e o

setor privado ganharam novo impulso na Europa, por meio da concessão de gran-

des obras  públicas,  como a construção de canais  e  estradas (FABRE;STRAUB,

2021), assim como para a prestação de serviços públicos, como fornecimento de

água, coleta de lixo, iluminação pública, serviço postal e transporte público (PPIAF,

2009). Além dessas parcerias, a participação da iniciativa privada em assuntos públi-

cos durante a Guerra Espanhola, entre 1585 e 1603, foi responsável por transformar

a Inglaterra na grande potência marítima da época (JAMIL, 2009).

De acordo com Costa (2008), o relacionamento estabelecido entre a coroa

portuguesa e os comerciantes, nos séculos XV e XVI, pode ser considerado uma es-

pécie de parceria entre o setor público e o privado. Isso porque era de interesse co-

mum a descoberta de novos mercados e novas rotas que expandissem as possibili-

dades de comércio com o oriente. Sendo assim, estabeleceram parcerias que culmi-

naram no envio de embarcações, que acabaram por chegar no que passaria a ser

chamado de Novo Mundo. Algum tempo depois, a divisão do território brasileiro em

capitanias hereditárias também são consideradas parcerias, uma vez que nada mais

eram do que espécies de concessões de terras. 

Com a industrialização da Europa no século XIX, decorrente da revolução in-

dustrial iniciada no século anterior, houve rápida urbanização e expansão das redes

de transporte públicos,  fornecimento de água e tratamento  de esgoto e energia.

Essa expansão dos serviços em rede deu-se, prioritariamente, por meio de parceiros

privados, sendo que essa época ficou marcada como a era de ouro das concessões

na Europa. As ideias liberais difundidas pela Revolução Francesa e os princípios da

livre  iniciativa desempenham papel  fundamental  no  uso das concessões durante

esse período (PPIAF, 2009).

Até meados do século XX, essa tendência se reverteu. Após o fim da primeira

grande era de globalização e da Grande Depressão, muitas empresas faliram ou fo-

ram adquiridas pelo poder público (FABRE;STRAUB, 2021).  Além disso, as duas

grandes guerras também foram responsáveis pela redução da participação da inicia-

tiva privada em assuntos públicos. Muitos contratos de longo prazo foram suspen-

sos, sem posterior restabelecimento, ou foram afetados de tal maneira pela inflação,

instabilidade política e econômica da época, que foram encampados pelo poder pú-

blico. Os períodos pós-guerra foram marcados pelo surgimento de um grande núme-

ro de empresas públicas, com o objetivo de evitar ou, pelo menos, minimizar as vul-
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nerabilidades econômicas identificadas nesses contratos de longo prazo. Esse novo

modelo sofreu também forte influência do modelo de estado de bem-estar social, as-

sim como do Comunismo, este último surgido como alternativa aos princípios capita-

listas do livre mercado (PPIAF, 2009).

Dessa forma, a partir dos anos 1940, o fornecimento de infraestrutura e servi-

ços públicos retornou, majoritariamente, para a responsabilidade do setor público.

Apenas na década de 1980 essa tendência começou a mudar novamente, com a ini -

ciativa privada voltando a ter destaque na participação de fornecimento de infraes-

trutura e serviços públicos. 

As parcerias público-privadas, nos moldes que se conhece hoje, foram mode-

ladas no final do século XX, particularmente a partir da década de 1980. Em 1992 foi

criado, no Reino Unido, o Project Finance Initiative (PFI), um modelo que se aproxi-

ma mais do conceito atual de PPP, para fornecimento de serviços públicos precedi-

dos de obras públicas. Esse modelo foi, inclusive, utilizado como inspiração para im-

plantação de PPPs em diversos países (FARIAS, 2008). O PFI é um contrato de lon-

go prazo entre o setor privado e o governo por meio do qual o privado dispõe de ins-

talações para a prestação de serviços públicos. Em troca, o governo faz pagamentos

regulares ao fornecedor do setor privado durante o período do contrato pelos custos

de capital e operacionais incorridos (ISMAIL, 2011).

Antes do PFI, o modelo convencional preconizava que o governo contrataria

um parceiro privado para construir o bem público e outro parceiro para operá-lo. Um

problema comum desse modelo é que o parceiro contratado para operar o ativo po-

deria alegar que o projeto e construção não permitiria flexibilidade suficiente para

que a prestação do serviço público fosse oferecida de forma eficiente.  Portanto,

quando o governo definia os requisitos e contratava um mesmo parceiro privado

para executar as etapas de projeto, construção e operação, o PFI oferecia um incen-

tivo à sinergia, flexibilidade e eficiência (CORNER, 2006).

Partindo do modelo criado no Reino Unido, diversos estados soberanos adap-

taram o modelo do PFI para suas jurisdições. Nesse sentido, países dos cinco conti-

nentes utilizam amplamente PPPs, podendo-se citar: o próprio Reino Unido, França,

Itália, Portugal, África do Sul, Senegal, Costa do Marfim, China, Rússia, Malásia,

Austrália, Nova Zelândia, Brasil, México, Chile e Canadá (PPIAF, 2009; Banco Mun-

dial, 2017a; ISMAIL; MUSAWA; AHMAD, 2019).
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No Brasil, as parcerias entre o setor público e o privado como se conhece

hoje surgiram durante o programa de Reforma do Estado, no início da década de

1990. Essas parcerias apresentaram seu ápice entre os anos 1994-2002, momento

em que ocorreu a privatização de grandes empresas públicas federais, assim como

a flexibilização de monopólios públicos e incentivo ao Terceiro Setor (SUNDFELD,

2005).

Para exemplificar a quantidade de instrumentos que surgiram durante esse

período, de acordo com os ensinamentos de Di Pietro (2021), pode-se citar:

1. Lei Federal nº 8.666/1993: convênios, consórcios e outros ajustes previstos

no art. 116 dessa mesma lei, assim como os contratos de empreitada1;

2. Lei Federal nº 8.987/1995: concessão e permissão de serviços públicos, as-

sim como concessões de obras públicas;

3. Lei Federal nº 9.637/1998: contrato de gestão, realizado com organizações

sociais que desenvolvam atividades de ensino, à pesquisa científica, ao de-

senvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à

cultura e à saúde; 

4. Lei Federal nº 9.790/1999: termo de parceria com organizações da socie-

dade civil  de interesse público, que desenvolvam atividades de assistência

social, promoção da cultura, educação, saúde, dentre outras;

5. Leis setoriais esparsas: contratos de concessão, autorização, permissão e ar-

rendamento para uso e exploração de bens públicos, nos setores de teleco-

municações, energia elétrica, petróleo, dentre outros, assim como a criação

das respectivas agências reguladoras.

A partir de 2003, começaram a circular projetos de leis que buscavam imple-

mentar um tipo específico de parceria entre o setor público e privado, conhecida in-

ternacionalmente como Parceria Público-Privada. Esses projetos culminaram na Lei

Federal nº 11.079/2004, conhecida como Lei das PPPs (SUNDFELD, 2005). É im-

portante ressaltar que, no Brasil, o termo PPP é utilizado de maneira mais restrita se

comparado a outros países, devido à forma como foi concebida e promulgada a Lei

das PPPs, como será discutido adiante neste trabalho.

1 A Lei Federal nº 8.666/1993 está parcialmente revogada pela Lei Federal nº 14.133/2021, sendo
totalmente revogada a partir de 01/04/2023.
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2.2. DEFINIÇÃO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPPs) E SUA APLICA-
ÇÃO NO BRASIL

Não existe uma definição internacionalmente aceita do que seriam as Parceri-

as Público-Privadas (PPPs). Isso ocorre porque, essencialmente, cada país utiliza o

instituto de diferentes maneiras, adaptando o instrumento à realidade fática e jurídica

de cada jurisdição. Alguns utilizam o termo PPP de forma mais ampla, como é o

caso do Reino Unido, enquanto outros, como o Brasil, utilizam de forma mais estrita

(MEYER, 2021).

Entretanto, apesar dessa falta de definição universal, é importante eleger uma

definição de PPPs como ponto de partida para delinear o instrumento a ser estudado

no presente trabalho. Nessa perspectiva, a PPP pode ser definida como um contrato

de longo prazo entre um parceiro privado e uma entidade governamental, para pro-

ver um bem ou serviço público, em que o parceiro privado assume parcela significa-

tiva dos riscos e responsabilidade pela administração da utilidade pública, sendo a

remuneração do parceiro privado vinculada à performance (Banco Mundial, 2017a). 

Ainda de acordo com o Banco Mundial (2017a), as PPPs podem ser descritas

em torno de três parâmetros principais: a condição do ativo envolvido, quais funções

do projeto ficam sob atribuição do parceiro privado e, por fim, a forma de remunera-

ção do parceiro privado.

No que diz respeito à condição dos ativos envolvidos no projeto, as PPPs se

dividem em duas categorias principais: novos projetos (ou projetos  greenfields) e

projetos existentes (ou projetos brownfields)2. A título exemplificativo, as PFIs citadas

na seção 2.1 deste trabalho se aplicam a novos projetos, enquanto que as PPPs no

Brasil se aplicam tanto a projetos novos quanto existentes, embora seja mais co-

mum a utilização em projetos brownfields (TREVISAN, 2019). Ressalte-se que uma

característica das PPPs é que, independentemente de serem projetos greenfields ou

brownfields, as especificações realizadas pelo parceiro público são feitas em termo

do resultado esperado e não da forma ou técnicas empregadas para executá-los. 

Como segundo parâmetro de classificação, as funções que podem ficar sob

responsabilidade do parceiro privado são: projetar, construir ou recuperar/ampliar, fi-

nanciar, manter e operar. Alguns tipos de PPPs envolvem todas essas funções, en-

2 De acordo com TREVISAN (2019), existem também as denominações yellowfields e greyfields.
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quanto outros se restringem a apenas algumas delas. No Reino Unido, por exemplo,

as PFIs geralmente envolvem as quatro primeiras funções, ficando normalmente a

operação sob responsabilidade do parceiro público. Por outro lado, no Brasil, a ope-

ração é uma das fases obrigatórias (mas não a única) para que a parceria seja con-

siderada uma PPP.

Por último, têm-se a forma de remuneração das PPPs. Nesse caso, o parceiro

privado pode ser remunerado pelo parceiro público, pelos usuários do bem ou servi-

ço público, ou por uma combinação de ambos. Nesse ponto o Brasil possui uma par-

ticularidade, pois as PPPs em que apenas os usuários são responsáveis por remu-

nerar o parceiro privado não são consideradas PPPs. Logo adiante ficará clara essa

peculiaridade, quando serão definidas as PPP no Brasil, à luz da legislação vigente.

Dessa maneira, pode-se apresentar o quadro abaixo, em que são apresenta-

das as  PPPs num contexto  mundial,  conforme apresentado pelo  Banco Mundial

(2017a).

Quadro 1 – Contratos de parcerias existentes em nível mundial 

Nome do
contrato

Descrição
Condição
do ativo

Funções Remuneração

DBFOM
DBFO

São uma série de contratos
que envolvem, todas ou parte
das seguintes funções: Proje-

tar (D), Construir (B), Financiar
(F), Operar (O) e Gerenciar

(M).

Novo
Conforme nome

do contrato

Governo,
usuários ou

uma combina-
ção de ambos

BOT
BTO

Abarcam uma série de contra-
tos que envolvem a construção
(B), operação (O) e transferên-
cia (T). Capturam questões le-
gais sobre como os direitos de
propriedade e controle do ativo

são gerenciados ao final do
contrato.

Novo

Geralmente pro-
jetar, construir,

financiar, geren-
ciar e operar to-
talmente ou par-
cialmente. Em

alguns contratos
não ocorre fi-
nanciamento

privado

Governo,
usuários ou

uma combina-
ção de ambos

ROT

Semelhantes ao tipo anterior,
mas substituindo a função de
construir (B) por Restaurar (R)

Existente
Semelhante ao

anterior

Governo,
usuários ou

uma combina-
ção de ambos

Concessão Utilizado em um amplo leque
de tipos de contratos, sendo

aplicados de maneira mais res-
trita em alguns países (ex: Bra-

Novo ou
existente

Projetar, restau-
rar, ampliar ou
construir, finan-
ciar, gerenciar e

Normalmente
pelos usuários.
No entanto, a
depender da
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Nome do
contrato

Descrição
Condição
do ativo

Funções Remuneração

sil), ou de maneira mais ampla
(ex: Chile)

operar, normal-
mente para pro-
ver um serviço
público. Não

são obrigatórias
todas as fun-

ções menciona-
das.

viabilidade
econômica,

pode envolver
o pagamento
de uma taxa
ao governo

(conhecida no
Brasil como

outorga) ou, ao
contrário, rece-
ber um subsí-

dio.

PFI (Private
Finance Initia-

tive)

Modelo de PPP introduzido ori-
ginalmente no Reino Unido.
Normalmente utilizada para

descrever PPP como um meio
para financiar, construir e ge-

renciar uma nova infraestrutura

Novo
Projetar, cons-
truir, financiar e

manter
Governo

O&M

Podem ser considerados PPP
quando são baseados em de-
sempenho, de longo prazo e

envolvem significativos investi-
mentos privados

Existente Operar e manter Governo

Affermage

Contrato imilar a uma conces-
são, mas com o governo geral-
mente mantendo a responsabi-
lidade pelos investimentos de

capital. Podem ou não ser con-
siderados PPPs, a depender

do prazo do contrato

Existente Operar e manter

Usuários, sen-
do que o par-
ceiro privado
normalmente

transfere parte
das receitas ao
governo para

cobrir os inves-
timentos de ca-

pital

Contrato de
gestão

O estado mantém a proprieda-
de dos ativos e o investimento
de capital é responsabilidade
do setor público, enquanto a

operação e a manutenção são
realizadas pelo setor privado.
Esses tipos de contratos têm

duração de 3 a 5 anos.

Existente Operar e manter Governo

Fonte: Banco Mundial (2017a), adaptado e traduzido pelo autor.

No Brasil, a definição de PPP é encontrada na Lei Federal nº 11.079/2004

(Lei das PPPs). O quadro abaixo apresenta uma associação entre a definição apre-

sentada pelo Banco Mundial (2017a) e a definição contida na referida lei.
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Quadro 2 – Comparação da definição de PPPs com a definição contida na Lei
Federal nº 11.079/2004

Trecho da definição de PPP Trecho da Lei Federal nº 11.079/2004

PPP pode ser definida como um contrato [...]
entre um parceiro privado e uma entidade go-

vernamental

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato ad-
ministrativo de concessão, na modalidade patro-

cinada ou administrativa.

de longo prazo

Art. 5º [...]
I – o prazo de vigência do contrato, compatível
com a amortização dos investimentos realiza-
dos, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35
(trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorro-

gação;

para prover um bem ou serviço público

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de
serviços públicos ou de obras públicas de que

trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
quando envolver, adicionalmente à tarifa cobra-
da dos usuários contraprestação pecuniária do

parceiro público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de
prestação de serviços de que a Administração
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda
que envolva execução de obra ou fornecimento

e instalação de bens.

em que o parceiro privado assume parcela sig-
nificativa dos riscos

Art. 4º [...]
VI – repartição objetiva de riscos entre as par-

tes;

em que o parceiro privado assume [...] respon-
sabilidade pela administração da utilidade públi-

ca

Art. 9º Antes da celebração do contrato, deverá
ser constituída sociedade de propósito específi-
co, incumbida de implantar e gerir o objeto da

parceria.
[...]

§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser ti-
tular da maioria do capital votante das socieda-

des de que trata este Capítulo.

sendo a remuneração do parceiro privado vincu-
lada à performance

Art. 6º [...]
§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao

parceiro privado de remuneração variável vincu-
lada ao seu desempenho, conforme metas e pa-
drões de qualidade e disponibilidade definidos

no contrato. (Incluído pela Lei nº 12.766, de
2012)

Fonte: Banco Mundial (2017a) e Lei Federal nº 11.079/2004 (BRASIL, 2004), adaptado e

traduzido pelo autor.

O quadro acima permite concluir que o conceito apresentado se adapta per-

feitamente ao modelo de PPP adotado pelo Brasil. Entretanto, a definição do Banco

Mundial, embora adequada ao modelo brasileiro, não é suficiente para delimitar o
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que são PPPs no contexto brasileiro. Isso porque a Lei das PPPs apresenta uma

série de outras características igualmente necessárias para que um contrato admi-

nistrativo se enquadre ao conceito legal de PPP.

O art. 2º da referida lei define que PPP é o contrato administrativo de conces-

são, na modalidade patrocinada ou administrativa (BRASIL, 2004). Portanto, como

dito anteriormente, para que um contrato seja considerado uma PPP é necessário

que apresente o formato de concessão. Sendo assim, embora existam vários outros

instrumentos brasileiros que são essencialmente uma parceria entre o setor público

e o setor privado, não podem ser considerados como PPPs. Como exemplo desses

outros instrumentos, pode-se citar os contratos de gestão.

Fazendo uma análise entre os tipos de PPPs existentes mundialmente, lista-

dos no quadro 1, e a definição de PPPs apresentada no quadro 2, é possível con-

cluir que, no Brasil, são considerados como PPPs apenas os projetos cujos contra-

tos são caracterizados como concessões. Em relação à condição do ativo, as PPPs

no Brasil se aplicam tanto a ativos novos quanto existentes. Quanto às funções, as

PPPs no Brasil exigem, no mínimo, as funções de operar e gerenciar, isso porque o

art. 2º, §4º,III da Lei das PPPs veda expressamente a constituição de parcerias que

tenham como objeto único o fornecimento de mão-de-obra (somente a função de

operação) ou a execução de obra pública (somente as funções de projetar e cons-

truir ou restaurar/ampliar).

Cabe ressaltar, no entanto, que ser uma concessão não é critério suficiente

para que o contrato seja considerado uma PPP no Brasil, embora seja condição ne-

cessária. Isso porque a Lei das PPPs exige, como pré-requisito para classificar uma

concessão como PPP, que haja contraprestação do parceiro público ao parceiro pri-

vado. Nesse caso, as concessões que não exigem a contraprestação do poder públi-

co, sendo financiadas exclusivamente pela cobrança de tarifas dos usuários, são

chamadas de concessões comuns, sendo regidas pela Lei Federal nº 8.987/1995

(Lei das Concessões) e não pela Lei das PPPs.

Aqui cabe um parêntese para ressaltar que o surgimento das PPPs no Brasil

teve como um dos motivos o de incentivar a iniciativa privada a investir em projetos

que não seriam economicamente viáveis pela simples cobrança de tarifas dos usuá-

rios, ou que não se encaixariam ao modelo jurídico de prestação de serviços públi-

cos, como no caso da educação (FARIAS, 2008). Sendo assim, é importante dife-

renciar o que é a concessão patrocinada e a concessão administrativa. Outros moti-
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vos para a criação das PPPs no Brasil será apresentado na seção 2.3 deste traba-

lho.

A concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras pú-

blicas quando, além da tarifa cobrada dos usuários, existe uma contraprestação pe-

cuniária do parceiro público ao parceiro privado (BRASIL, 2004). Observe que na

concessão patrocinada a contraprestação é complementar à cobrança de tarifas; ela

serve para complementar a remuneração do parceiro privado, de forma a tornar a

concessão economicamente atrativa ou até mesmo viável. Tanto deve ser apenas

complementar que, caso esse complemento seja superior a 70% da remuneração to-

tal do parceiro privado, a concessão dependerá de autorização legislativa específica.

Por outro lado, a concessão administrativa é o contrato de prestação de servi-

ços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que en-

volva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens (BRASIL, 2004). Ou

seja, nesse modelo não existe cobrança de tarifa dos usuários, sendo o parceiro pri-

vado totalmente remunerado pelo parceiro público. Como dito anteriormente, isso

ocorre quando o modelo jurídico de prestação de alguns serviços impossibilita a co-

brança de tarifas. Em alguns casos pelo fato do serviço não ser uti singuli, ou seja,

não permite a individualização do usuário (FARIAS, 2008), como iluminação e segu-

rança públicas; ou quando alguma norma proíbe a cobrança de tarifas dos usuários,

como no caso da educação em estabelecimentos oficiais.

Cabe ressaltar que a lei de concessões comuns (Lei Federal nº 8.987/1995) já

previa a possibilidade de receitas complementares, por meio de vantagens ou subsí-

dios em favor do parceiro privado (SUNDFELD, 2005). No entanto, essa remunera-

ção dependia de autorização específica em lei. A Lei das PPPs surge para retirar

esse obstáculo, pois a própria lei passa a autorizar essa remuneração para os proje-

tos que se enquadram ao novo normativo (CHAVES, 2008).

Para fins didáticos, considerando os três parâmetros apresentados pelo Ban-

co Mundial (2017a), pode-se resumir que as PPPs no Brasil possuem as seguintes

características:

 Quanto  à  condição  do  ativo:  se  aplicam  tanto  a  ativos  novos  (projetos

greenfields) quanto a ativos existentes (projetos brownfields);

 Quanto às funções: PPPs atribuem ao privado, necessariamente, as funções

de gerenciar e operar o ativo e serviço vinculado, sendo as funções de projeto
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e de construção ou restauração/ampliação opcionais3. Em relação à função

de financiamento, relacionado ao investimento em bens de capital no início do

projeto, ela pode ser totalmente privada ou, alternativamente, parcialmente fi-

nanciada pelo governo por meio do pagamento de aportes4;

 Quanto à forma de remuneração: as PPPs exigem necessariamente o paga-

mento de contraprestações por parte do parceiro público, seja parcialmente

(concessão patrocinada) ou totalmente (concessão administrativa), mas sem-

pre em momento posterior à disponibilização do serviço público à sociedade. 

Na próxima seção serão apresentados os principais motivos para a criação

das PPPs no Brasil, assim como algumas de suas vantagens e desvantagens.

2.3. A MOTIVAÇÃO E AS VANTAGENS E DESVANTAGENS NA ADOÇÃO DE 
PPPs

Diversos autores indicam a crise fiscal e escassez de recursos públicos como

importantes motivadores para implementação de PPPs, especialmente no final dos

anos 1980 e início dos anos 1990 (MONTEIRO, 2005; MEYER, 2021).

De acordo com Coutinho (2005), um outro incentivo para utilização das PPPs

é a presunção de que a iniciativa privada, por ter como objetivo o lucro, é capaz de

implementar as atividades relacionadas ao projeto de maneira mais eficiente. Nesse

sentido, Meyer (2021) indica que a intolerância da sociedade com a baixa qualidade

dos serviços públicos é um imperativo para implementação dessas parcerias.

Destaque-se que essa maior eficiência é decorrente da necessidade de imple-

mentar um projeto com qualidade suficiente que o permita ter menos custos operaci-

onais, uma vez que ele é responsável não somente pela construção do ativo como

também da manutenção.

A carência de investimento em ativos de infraestrutura é outro importante mo-

tivador, especialmente nos países em desenvolvimento (TREVISAN, 2017). Entre-

tanto, de acordo com Cruz e Marques (2012) a utilização das PPPs para provimento

3 A ampliação é indiretamente obrigatória, pela necessidade de manutenção de um serviço adequa-
do.

4 A possibilidade do pagamento por parte do governo de aportes foi incluída na Lei das PPPs por
meio da Lei Federal nº 12.766/2012. Antes disso, não existia a possibilidade de pagamento público
antes da disponibilização do serviço, conforme determina o art. 7º da Lei das PPPs: “Art. 7º A con-
traprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da disponibilização do ser-
viço objeto do contrato de parceria público-privada.”
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de infraestrutura também ganhou especial relevância em Portugal e outros países da

Europa. De acordo com os referidos autores, entre 1996 e 2006, o montante finan-

ceiro investido em infraestrutura por meio de parcerias quintuplicou, enquanto que o

número de projetos aumentou oito vezes no mesmo período.

Esses motivadores, em certo grau, se confundem com algumas das vanta-

gens de implementação de projetos governamentais em infraestrutura e prestação

de serviços públicos. Cruz e Marques (2012) citam as seguintes vantagens na utili-

zação de PPPs:

 Integração das várias fases do projeto: por meio das PPPs é possível integrar

as fases de planejamento, projeto, construção e manutenção, mitigando fragi-

lidades que existem quando são contratados empresas diferentes para de-

senvolver cada uma das etapas, o que permite, por conseguinte, a garantia

de uma melhor performance durante todo o ciclo de vida do projeto;

 Facilita soluções inovadoras: em uma PPP a responsabilidade por projetar

uma infraestrutura ou desenhar um serviço é dos concorrentes, que compe-

tem entre si para apresentar soluções que maximizem o valor do projeto, ga-

rantindo ao governo que as melhores soluções disponíveis serão disponibili-

zadas;

 Reduz os custos/prazos de desenvolvimento dos projetos: considerando que

normalmente os riscos de construção são transferidos ao parceiro privado,

aumenta-se a probabilidade de que o projeto seja entregue dentro dos prazos

estipulados, para que seja possível, inclusive, que o parceiro privado seja re-

munerado. Além disso,  também por essa transferência de risco, o privado

busca manter os custos previstos, considerando que eventuais aumentos de

custos de construção deverá ser por ele suportado;

 Atrai parceiros internacionais maiores e mais capazes para a licitação: ao in-

tegrar as várias fases do projeto, as PPPs possuem uma dimensão financeira

bastante superior às formas de contratação tradicionais. A título de exemplo,

no caso de rodovias, os custos com construção representam cerca de 50%

dos custos totais, considerando as despesas relacionadas à manutenção e

operação para um período de 30 anos;

 Permite que o Estado se foque na sua tarefa principal: o provimento de infra-

estrutura pelo parceiro privado permite que o Estado se foque em regular e
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fiscalizar o serviço efetivamente prestado, sem se preocupar com questões

táticas e operacionais que busquem a minimização dos custos.;

 Liberta recursos públicos: as PPPs garantem o financiamento privado, permi-

tindo que os recursos públicos sejam investidos em áreas ou setores que se-

jam mais benéficos ao interesse público. Cabe ressaltar, entretanto, que isso

não significa que as PPPs não trazem encargos ao Estado, mas o que ocorre

é que eles são diferidos ao longo dos anos do projeto, além de que, em al -

guns casos, há também o pagamento de tarifa pelos usuários;

 Assegura uma gestão ativa e dinâmica das infraestruturas/serviços: pela pró-

pria natureza e dinâmica da iniciativa privada, ela está mais preparada a se

adaptar às mudanças no ambiente de negócios, em especial a médio e longo

prazo, diferentemente do Estado, que pela rigidez imposta pela burocracia e

também pelas mudanças política, o tornam menos adaptável;

 Assegura uma seleção mais rigorosa dos projetos: considerando que parte

significativa dos riscos é transferida à iniciativa privada, os concorrentes só

apresentarão propostas caso o projeto apresente real viabilidade.

Outras  duas  vantagens  que  merecem  destaque,  apresentadas  por  Meyer

(2021), é que por meio das PPPs é possível executar projetos que não seriam co-

mercialmente viáveis pela simples cobrança de tarifa dos usuários, como ocorre nas

concessões comuns no Brasil, uma vez que nas PPPs ocorre necessariamente o pa-

gamento de contraprestações pelo poder concedente. A segunda vantagem é que a

instituição de uma sociedade de propósito  específico,  especialmente  criada para

executar a parceria, permite uma gestão focada em um único objetivo, além de se-

gregar o capital dos investidores de outros negócios.

Entretanto, diversos autores lembram que as PPPs não podem ser considera-

das panaceias para todos os problemas enfrentados pelos governos no provimento

de infraestrutura  e  serviços  públicos  (FARIAS,  2008.  DELORENCI,  2015;  Banco

Mundial, 2017a). Portanto, é importante ressaltar também alguns riscos e desvanta-

gens que envolvem as PPPs. De acordo com Cruz e Marques (2012), as principais

desvantagens são:

 Custo de capital superior: o financiamento privado é mais oneroso que o fi-

nanciamento público. Isso tem relação direta com o risco, uma vez que obri-
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gações do Estado são diluídas por toda a sociedade, enquanto que no finan-

ciamento privado o risco está relacionado apenas com uma entidade ou con-

sórcio privado. Além disso, parte do financiamento privado é suportado pelo

capital próprio dos acionistas, que exigem maior remuneração;

 Fragilidade contratual: embora os contratos de PPPs busquem estabelecer

regras claras entre os parceiros, o fato dos contratos serem na prática contra-

tos incompletos, por ser impossível prever todas as situações, podem ser pre-

judiciais caso existam fragilidades no contrato;

 Dificuldade em prever a longo prazo: por mais sofisticados que sejam os pro-

cessos de previsão, incertezas em diversos níveis podem ocorrer. Portanto, é

natural que sejam realizados ajustes durante o prazo contratual. No entanto,

devido à falta de concorrência e assimetria de informações em prol do con-

cessionário, é comum que essas mudanças reduzam o bem-estar social, seja

por aumento da tarifa, aumento dos pagamentos realizados pelo concedente

ou por uma eventual alteração na alocação de riscos;

 Captura do regulador e do gestor do contrato: o fenômeno da captura do re-

gulador ocorre quando, em vez de defender os interesses públicos, eles pas-

sam a defender os interesses de outros grupos, como da empresa concessio-

nária,  dos usuários,  políticos,  dentre  outros.  O mesmo fenômeno também

pode ocorrer com o gestor do contrato, em geral devido à proximidade que

acaba existindo entre ele e o concessionário;

 Desorçamentação: via de regra as PPPs não são contabilizadas do ponto de

vista da dívida pública. Se por um lado isso pode ser visto como uma vanta-

gem, já que permite ampliar os investimentos, por outro é uma desvantagem,

visto que desenhos contratuais que mantêm o risco do lado estatal represen-

tam gastos de natureza pública, e acabam escapando do controle orçamentá-

rio;

 Fenômeno de overspending: o pagamento diferido no tempo pode abrir espa-

ço para investimentos em projetos que não são realmente prioritários à socie-

dade ou para projetos com qualidade excessiva (gold plating practices);

 Elevados custos de transação: os custos envolvidos na preparação de PPPs

são  substancialmente  superiores  às  contratações  mais  tradicionais.  Esses

custos costumam ser agravados pela necessidade de contratação de consul-
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tores, devido à carência de competência estatal para implementação e gestão

das parcerias.

Além dessas desvantagens, Sundfeld (2005), enumera quatro riscos relacio-

nados às PPPs. O primeiro diz respeito ao comprometimento irresponsável de recur-

sos públicos futuros. O segundo está relacionado à realização de contratações de

longo prazo mal planejadas e estruturadas, seja por incapacidade técnica ou pressa

da administração pública. O terceiro risco de abuso populista no patrocínio estatal

por parte dos políticos, que buscam ganhar capital político pela realização dos proje-

tos. Por fim, o quarto risco apresentado pelo referido autor é o de desvio do uso da

concessão administrativa, transformando-a em contratos administrativos convencio-

nais, podendo resultar em contratações de serviços de vigilância ou limpeza, apenas

a título de exemplo, em contratos de longo prazo de até 30 anos.

2.4. O CICLO DE VIDA DAS PPPs

As PPPs, como contratos de longo prazo, apresentam um ciclo de vida bas-

tante complexo e desafiador para os atores envolvidos. O Banco Mundial (2017a)

subdivide os projetos de PPPs em seis fases: (i) identificação e triagem de projetos

de PPPs; (ii) avaliação dos projetos de PPPs; (iii) estruturação das PPPs; (iv) dese-

nho dos contratos; (v) gerenciamento das transações; e (vi) gerenciamento dos con-

tratos. As fases são sequenciais e contínuas, embora seja perfeitamente possível

iniciar uma nova fase sem que a anterior tenha se completado totalmente, podendo

ser executada de forma concorrente com fases anteriores (MEYER, 2021).

A primeira fase do ciclo de vida consiste na identificação de projetos prioritá-

rios e triagem dos projetos a serem implementados por meio de PPPs. A maioria das

PPPs bem-sucedidas são identificadas em amplos processos de planejamento go-

vernamental. Nesse processo de planejamento, a administração pública busca iden-

tificar as necessidades prioritárias da sociedade por bens e serviços públicos. Essa

lista normalmente engloba uma série  de demandas da sociedade,  independente-

mente do tipo de contratação que será realizada, tendo como questão principal “o

que” deverá ser feito, e não “como”. A análise da busca pelos projetos prioritários

deve permear diversos aspectos, como a definição de estratégias setoriais ou de in-

fraestrutura, avaliação de opções de projeto diferentes que visam os mesmos objeti-
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vos, a realização de análises detalhadas de viabilidade e de custo-benefício, sem

perder  de  vista  aspectos  relacionados à  responsabilidade fiscal  (Banco  Mundial,

2017a).

Cabe ressaltar ainda que, de acordo com Meyer (2021), para o sucesso do

projeto, é imprescindível realizar o planejamento baseado em um diagnóstico ade-

rente às necessidades reais da sociedade, assim como realizar uma análise das

vantagens e desvantagens em oferecer o serviço por meio de PPP. 

Outro ponto relevante no processo de identificação de projetos prioritários é

que, em alguns países, eles podem surgir por outros meios que não do planejamen-

to da administração pública. Destaca-se nesse contexto os projetos preparados por

potenciais licitantes e não solicitados pelo setor público (designados internacional-

mente como  unsolicited proposals), que são encaminhados por organizações não

estatais espontaneamente para a administração pública. Entretanto, esse mecanis-

mo introduz uma série de riscos relacionados à corrupção e favorecimento, sendo

necessário o estabelecimento de um arcabouço legal bem estruturado que possibili -

te  à administração pública assegurar transparência e legalidade (MEYER, 2021).

Outro risco é que o projeto, escolhido fora do processo geral de planejamento, pode

não ser muito bem integrado aos demais projetos, planos e prioridades de investi -

mento (Banco Mundial, 2017a). Embora não exista na legislação brasileira menção

expressa às  unsolicited proposals, diversos autores identificam o Procedimento de

Manifestação de Interesse (PMI) como a implementação desse mecanismo no Bra-

sil, apesar de existirem diferenças entre os dois instrumentos (BELSITO, 2015; MO-

RAES;REYES-TAGLE, 2017; CAPRONI, 2018).

Após realizada a identificação dos projetos prioritários, deve-se realizar uma

triagem para determinar quais deles possuem potencial para serem implantados por

meio de PPPs, considerando as informações disponíveis, e que entregam mais re-

torno à sociedade assumindo o formato de PPP. Cabe ressaltar uma dificuldade

prática enfrentada pelos governos nesse momento. Isso porque as PPPs só devem

ser implementadas quando têm seu custo-benefício justificado e retornam mais valor

à sociedade, se comparadas à contratação tradicional, sem perder de vista a res-

ponsabilidade fiscal. Ocorre que é difícil garantir que a PPP atenderá a todos os cri-

térios, sem que a PPP tenha sido completamente projetada e o processo licitatório

tenha terminado. Isso é um grande dilema, já que é indesejável investir recursos e

esforços no desenvolvimento de uma PPP sem a garantia de que esse é o melhor
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modelo. Nesse sentido, PPPs de sucesso costumam atacar esse dilema realizando

avaliações cada vez mais aprofundadas em cada novo estágio do ciclo de vida, de

forma a garantir que a implementação por PPP é a mais vantajosa (Banco Mundial,

2017a).

A forma mais utilizada para que a administração pública possa determinar se

o projeto será implementado por meio de PPP ou por outro tipo de contratação é por

meio da análise de Value for Money (VFM), permitindo mensurar e comparar os re-

tornos à sociedade de cada modelo de contratação,  sob aspectos  qualitativos e

quantitativos (Banco Mundial, 2017a). Portanto, esse retorno não se resume a com-

parar custos financeiros, uma vez que a análise de VFM busca encontrar o melhor

equilíbrio entre “três Es” − economia, eficiência e eficácia. Ressalte-se que VFM não

é considerada uma ferramenta ou um método, mas sim uma forma de pensar no

bom uso dos recursos. Algumas das ferramentas utilizadas para realização da análi-

se de VFM são a Análise de Custo-Benefício e Análise de Custo-Efetividade (JACK-

SON, 2012). 

Portanto, só se justifica a utilização de PPP se a parceria é capaz de entregar

mais valor econômico à sociedade quando comparada à contratação pelos meios

mais tradicionais, a exemplo dos contratos de obra pública. Se a PPP entrega um

VFM menor à sociedade, esse modelo de contratação deverá ser descartado e utili-

zado em seu lugar algum outro tipo de contrato administrativo previsto na legislação,

a exemplo de concessões comuns ou mesmo execução direta pela administração

pública (Banco Mundial, 2017a).

Uma vez vencida essa etapa, outra questão que deve ser tratada nesse pri-

meiro momento é a sensibilização política para que seja oferecido apoio a esta es-

tratégia de governo. Isso porque o apoio político é importante não só no primeiro

momento, mas durante todas as etapas do ciclo de vida das PPP (MEYER, 2021).

A segunda fase do ciclo de vida é avaliar os projetos em potencial seleciona-

dos na primeira fase, para garantir que seguir com o desenvolvimento e implementa-

ção fazem sentido. De acordo com o Banco Mundial (2017a), os projetos de PPP em

potencial devem ser avaliados tendo como parâmetro cinco critérios: 

1. Viabilidade técnica e econômica: o projeto precisa possuir bases que garan-

tam que seu custo-benefício é justificado e representa a opção de menor cus-

to, considerando não somente aspectos financeiros, como também das exter-

nalidades. Além disso, deve ser tecnicamente viável e estar alinhado com ou-
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tros projetos de desenvolvimento e políticas públicas. Também nessa etapa é

necessário fazer uma análise de impacto ambiental e social;

2. Viabilidade comercial: o projeto apresenta boas perspectivas de retorno finan-

ceiro com um nível razoável de risco, sendo portanto capaz de atrair bons for-

necedores, credores e patrocinadores;

3. Value for Money: como discutido anteriormente neste trabalho, a análise de

VFM é realizada em várias etapas do ciclo de vida, sendo realizada nesta

fase de maneira mais aprofundada que a anterior, de maneira a garantir nova-

mente que o desenvolvimento do projeto por meio de PPP é mais vantajoso

que por meios mais tradicionais;

4. Responsabilidade fiscal:  avaliar  se  as  receitas  necessárias  para  execução

bem-sucedida do projeto podem ser adequadamente suportadas pelos usuá-

rios e governo, considerando eventuais restrições fiscais;

5. Gerenciamento do projeto: se o órgão responsável pela contratação e acom-

panhamento da PPP possui todos os recursos necessários para um gerencia-

mento satisfatório.

No Brasil, os estudos de viabilidade técnica e comercial são comumente co-

nhecidos como Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA).

Cabe ressaltar que essa avaliação já foi realizada, em certo grau, também na

fase anterior, porém neste momento já é possível realizá-la com um detalhamento

maior. E não pára por aqui: essas avaliações devem ser revisitadas em fases poste-

riores do ciclo de vida. Por exemplo, VFM em PPP depende fundamentalmente da

alocação de riscos do projeto, o que só será determinado na fase de estruturação da

parceria. Além disso, o custo final só pode ser determinado após a escolha do lici -

tante e proposta vencedores (Banco Mundial, 2017a).

A terceira fase consiste na estruturação do projeto. Nessa fase é realizada a

definição das responsabilidades e direitos dos parceiros e, principalmente, a aloca-

ção dos riscos. Essa etapa é normalmente desenvolvida em um longo processo e

não pela elaboração direta e detalhada de um contrato. A principal fonte de informa-

ções para execução dessa etapa são os estudos de viabilidade elaborados na etapa

anterior (Banco Mundial, 2017a). Cabe ressaltar que, para alguns autores, a etapa

anterior se confunde com essa, pois os estudos de viabilidade seriam, em verdade,
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realizados durante a fase de estruturação e não durante a fase de avaliação (RA-

DAR PPP, 2014).

A alocação de responsabilidades consiste em definir de forma clara e adequa-

da qual o papel de cada um dos parceiros no desenvolvimento do projeto. É Impor-

tante ressaltar que essa divisão pode variar conforme as necessidades do projeto e

do setor em que ele está sendo desenvolvido, assim como das particularidades de

cada país, ou até mesmo entre regiões de uma mesma nação. O parceiro público é

normalmente responsável por definir o escopo do projeto, prover o arcabouço regu-

latório, assegurar os direitos de propriedade dos terrenos necessários ao desenvolvi-

mento do projeto, assim como as licenças necessárias, além de estabelecer e avali-

ar os parâmetros de performance e demais condições e termos estabelecidos. O

parceiro privado, por sua vez, é normalmente responsável  por financiar,  projetar,

construir, operar e manter o projeto, sempre dentro do tempo, orçamento e qualida-

de estabelecidas pelo parceiro público (Banco Mundial, 2017a).

A identificação e alocação de riscos possui relação estreita com os papéis e

responsabilidades de cada uma das partes envolvidas. De acordo com Cruz e Mar-

ques (2012), Hovy (2015) e Banco Mundial (2017a), o risco deve ser alocado ao par-

ceiro que consegue gerenciar de forma mais eficiente e ao menor custo econômico a

sua materialização. Em outras palavras, o risco deve ser alocado ao parceiro que

melhor consegue compreendê-lo, mitigar a probabilidade de ocorrência e, caso ocor-

ram, minimizar os impactos e os custos envolvidos. Nessa divisão é comum que o

risco de construção e manutenção sejam alocados ao parceiro privado, enquanto

que o risco político e legislativo sejam alocados ao parceiro público. Entretanto, ain-

da de acordo com os referidos autores, um dos princípios basilares das PPPs é que

o parceiro privado deve assumir uma parte significativa dos riscos, sendo inclusive

esse princípio um dos fatores determinantes para o sucesso ou fracasso do projeto.

Cabe ressaltar, entretanto, que transferir parte significativa não implica transferir o

máximo de riscos possível, mas sim repassar aqueles que o parceiro privado é ca-

paz de gerenciar de maneira mais eficiente. Isso porque quanto mais riscos transferi-

dos ao parceiro privado, mais retorno financeiro será exigido pelos investidores. O

resultado final dessa alocação de riscos é normalmente organizada em uma matriz

de risco, que contém uma lista dos riscos identificados, a probabilidade de ocorrên-

cia, o impacto e o responsável por eles.
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A quarta fase é o desenho do contrato de PPP. A maioria dos contratos são

desenhados para projetos cuja duração é de 20 a 30 anos, sendo que alguns podem

ser inferiores a isso e uma pequena minoria passam desse prazo. A longa duração

desses contratos tem como objetivo garantir que o parceiro privado consiga executar

os projetos de maneira sustentável financeiramente, considerando os grandes inves-

timentos que normalmente são requeridos. Idealmente o contrato precisa ser claro,

compreensível e criar segurança para as partes. Cabe ressaltar, no entanto, que de-

vido às características de uma parceria de longo prazo, os contratos são necessaria-

mente incompletos. Tentar prever todas as situações futuras em um nível de detalhe

suficiente, além de deixá-los demasiadamente complexos, são impraticáveis. Como

resultado dessa limitação, o que se busca é elaborar um contrato que seja flexível o

suficiente para se adequar às mudanças que certamente ocorrerão, caso contrário

há grande chance de renegociação ou término antecipado da parceria (Banco Mun-

dial, 2017a). Relevante destacar que essa incompletude exige uma maior atenção à

transparência dos contratos, diante dos riscos envolvidos e da necessidade natural

de realização de ajustes dos direitos e obrigações das partes durante a execução.

De acordo com o Banco Mundial (2017a), os contratos de PPP devem ser ela-

borados considerando, pelo menos, os seguintes aspectos: parâmetros de perfor-

mance, mecanismos de pagamento, alocação de riscos, divisão de responsabilida-

des, mecanismos de ajustes, procedimentos para resolução de problemas e disposi-

ções para rescisão. 

A quinta fase consiste no gerenciamento das transações ou, em outras pala-

vras, realização do processo licitatório. Nessa fase, o governo seleciona o parceiro

privado para implementar a PPP. O resultado dessa etapa ocorre quando é escolhi-

do um parceiro e o contrato é assinado. A seleção do parceiro busca, essencialmen-

te, a escolha de uma empresa ou consórcio que seja competente para execução da

parceria e identificar a solução mais eficiente e efetiva que alcance os objetivos pro-

postos pelo projeto, tanto sob aspectos técnicos quanto de VFM. Para isso, é funda-

mental a realização de um processo licitatório eficiente, transparente e que garanta

uma competitividade ampla e justa. Para atingir esses objetivos, o processo licitató-

rio deve seguir os seguintes passos: decidir qual a estratégia de seleção, realizar a

divulgação e propaganda do projeto para atrair  investidores,  identificar e realizar

uma etapa de qualificação dos licitantes, gerenciar todo o processo de elaboração e

divulgação do edital e da etapa do leilão e, por fim, cumprir as cláusulas contratuais
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relacionadas ao início do projeto, como aspectos relacionados ao financiamento, ga-

rantias, licenciamento, subcontratação, dentre outros (Banco Mundial, 2017a).

Por fim, a sexta fase consiste no gerenciamento dos contratos, que é iniciado

logo após a assinatura do contrato, passa por toda a execução, até o seu fim, quan-

do ocorre a reversão dos bens ao parceiro privado. Cabe ressaltar que esse gerenci -

amento é diferente de outros contratos governamentais, considerando os aspectos

peculiares desse formato de projeto, podendo-se citar a alocação de riscos e o longo

prazo. Durante essa fase, busca-se garantir que o serviço seja fornecido continua-

mente e com a qualidade determinada, com eventual repercussão nos pagamentos

e penalidades em caso de descumprimento; que as responsabilidades e riscos se-

jam mantidas conforme acordado; mudanças no ambiente externo são identificadas

e contornadas de maneira eficaz; e que as expectativas do contrato são alcançadas

e que as condições finais para devolução do ativo ao parceiro privado serão correta-

mente atendidas. Para o alcance desses objetivos, quatros aspectos principais preci-

sam ser realizados: definir as instituições responsáveis pelo gerenciamento do con-

trato; monitorar a prestação do serviço e os riscos; lidar adequadamente com as mu-

danças; e gerenciar o fim do contrato e realizar os procedimentos para a reversão

dos bens (Banco Mundial, 2017a).

Até essa etapa do trabalho realizou-se uma revisão teórica das PPP, passan-

do por uma breve história das PPP e sua definição, a motivação e as vantagens e

desvantagens, assim como um resumo do ciclo de vida das parcerias. Na próxima

seção será realizada uma revisão teórica do princípio da transparência pública e de

acesso à informação, incluindo os aspectos relacionados à legislação brasileira que

trata do assunto, assim como a relação e importância entre transparência em PPP.

2.5. PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA E A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

A democracia moderna (representativa) pode ser definida de diversas manei-

ras, mas em nenhuma delas é possível dissociá-la do princípio da transparência.

Faz parte da natureza da democracia o fato de que nada pode permanecer confina-

do ao espaço do mistério. O governo da democracia é o governo do poder público

em público, o regime do poder visível (BOBBIO, 1997). 

Homercher (2009) reforça esse pensamento, ao afirmar que o princípio da

transparência é um elemento central da democracia e faz parte de sua essência.
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Embora tenha diferentes nuances e nomes, a transparência é um aspecto clássico

da democracia que evoluiu ao longo do tempo. Portanto, é impossível falar sobre de-

mocracia sem, em algum momento, mencionar a transparência como um componen-

te essencial e fundamental para a sua estruturação. 

Devido a essa íntima relação entre democracia e transparência, de acordo

com Bobbio (1997), todas as decisões e atos dos governantes devem ser de conhe-

cimento  do  povo.  No  entanto,  apesar  dessa  generalização,  Zucolotto  e  Teixeira

(2019) lembram que a transparência possui limites em diversas situações, podendo-

se citar casos que envolvam a segurança nacional ou o direito de terceiros. De qual-

quer maneira, esses autores reforçam que a regra é o livre acesso e o sigilo é a ex-

ceção.

Cabe ressaltar que, mesmo nas situações excepcionais em que o Estado evo-

ca o sigilo, Homercher (2009) salienta a necessidade de que esses casos sejam ple-

namente justificadas à luz da razoabilidade, não existindo espaço para que seja pos-

sível aceitar um distanciamento entre a realidade normativa e a realidade social. Ain-

da segundo o autor, o Estado não possui mais o significado de onipotência, mas de

mero instrumento para que os agentes públicos que concentram poderes decisórios

ou consultivos concretizem os princípios constitucionais e o interesse público, sem

desvio de finalidade. Ainda segundo o autor, a repulsa ao segredo estatal não está

no segredo em si, mas no porquê de sua existência e na possível utilização de forma

deturpada.

Nesse sentido, a transparência das decisões e atos governamentais e o direi-

to de acesso à informação pública são mecanismos fundamentais para o controle

democrático do exercício do poder soberano do povo. Por meio de uma cultura ver-

dadeiramente transparente, é possível transformar a relação entre o Estado e a soci-

edade, mudando de uma relação vertical para uma relação compartilhada, bilateral,

horizontal e participativa (MONTEIRO, 2022). De acordo com Homercher (2009), a

participação popular é, portanto, o fundamento social do princípio da transparência.

E para que a transparência seja efetiva e possa mudar essa relação entre so-

ciedade e Estado, Barros (2016) define que ela deve se manifestar em três elemen-

tos interligados e necessários: publicidade, compreensibilidade e utilidade para deci-

sões. O primeiro elemento, a publicidade, significa oferecer ampla divulgação de in-

formações à população, especialmente com o advento das mídias eletrônicas e digi-

tais, que tornaram o acesso muito mais fácil e rápido. O segundo elemento, a capa-
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cidade de compreensão das informações, refere-se à apresentação visual e à simpli-

cidade na forma de veiculação do conteúdo, bem como ao uso da linguagem ade-

quada para comunicar de forma eficaz, levando em consideração o público que terá

acesso. O terceiro elemento diz respeito à utilidade para decisões, o que significa di-

zer que elas devem ser fornecidas oportunamente e em tempo hábil.

A importância da compreensibilidade é ressaltada por  Monteiro  (2022),  ao

afirmar que a transparência não pode ser um fim em si mesmo. Não basta conceder

acesso às informações; o Estado deve ser capaz de se fazer entender, priorizando a

efetiva  compreensão,  pela  sociedade,  dos  documentos  publicizados.  É  somente

dessa maneira que a transparência se materializa como medida adequada e fomen-

tadora  do  aprimoramento  do  controle  social  e  participação  popular.  Homercher

(2009) ressalta que a fiscalização da Administração Pública só é possível quando há

transparência em seu sentido mais amplo. A Administração Pública deve se expor,

de modo que seus princípios, tais como legalidade, moralidade, impessoalidade e

eficiência, possam ser comprovados na prática. Não é suficiente que esses princí-

pios sejam estabelecidos, é preciso que sejam aplicados de maneira clara e transpa-

rente para que possam ser fiscalizados e aprimorados.

Uma vez apresentada a importância da transparência para a democracia, é

necessário apresentar o seu significado. De acordo com Zucolotto e Teixeira (2019),

devido à diversidade de interesses que envolvem a disseminação de informações, o

conceito de transparência não é exclusivo de nenhuma área específica de estudo e

pode ser encontrado em diversos campos, tais como estudos sobre conflitos interna-

cionais, organizações internacionais, ambiente político, política monetária, comércio,

corrupção, teoria democrática, gestão pública, contabilidade e finanças, entre outros.

Ainda segundo os autores, mesmo que a transparência tenha ganhado essa impor-

tância, o significado e a definição do conceito ainda são imprecisos e variáveis, tal-

vez devido à evolução histórica do termo e às influências externas que moldam sua

definição. 

Nessa dificuldade conceitual, Homercher (2009) ressalta que muitas vezes a

publicidade é tratada como transparência e vice-versa, quando na verdade são insti-

tutos jurídicos diversos, embora muitas vezes se integrem, porque a transparência

ultrapassa o limite da publicidade. Ainda segundo esse autor, enquanto a publicida-

de tem como objetivo validar as decisões administrativas através de sua divulgação,

a transparência não se limita a isso, buscando principalmente a integração dos cida-
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dãos no processo de tomada de decisão pública, por meio da divulgação de informa-

ções claras e acessíveis. Se por um lado a ideia de publicidade incorpora uma no-

ção de legalidade, o princípio da transparência revela uma concepção de legitimida-

de. Enquanto a publicidade está relacionada à publicação dos atos, sejam legislati-

vos, legislativos, judiciais ou administrativos, a transparência se relaciona com as

formas de integração do cidadão nas ações estatais para formação da realidade so-

cial.

Cabe ressaltar que as ideias de publicidade e transparência também podem

ser vistas como complementares. A publicidade pode ser compreendida como uma

característica do que é público e conhecido, que não é mantido em segredo. Já a

transparência é uma característica do que é transparente, claro, visível e que permi-

te ver nitidamente o que está por trás. Os atos administrativos devem ser públicos e

transparentes, ou seja, devem ser levados ao conhecimento dos interessados por

meio dos instrumentos legalmente previstos e permitir uma visão clara do seu conte-

údo e dos elementos que o compõem, inclusive a motivação e a finalidade, para que

possa ser controlado efetivamente (MOTTA, 2008).

Para trazer luz ao conceito da transparência, buscando ao menos reduzir a

fluidez da sua definição, Zucolotto e Teixeira (2019) fazem um histórico da transpa-

rência, desde o século XIX até o século XXI e, em seguida, discutem seus significa-

dos, principais conceitos relacionados e as classificações.

Em relação ao histórico, de acordo com Hood (2006 apud Zucolotto e Teixei-

ra, 2019), até o século XIX existiam, pelo menos, três correntes de pensamento que

tratavam do conceito de transparência, ainda que parcialmente de forma semelhante

à compreensão atual. Essas correntes destacavam que o governo deveria agir con-

forme regras estáveis e previsíveis, que a comunicação deveria ser honesta e aberta

à sociedade e que tanto as organizações quanto a sociedade devem ser capazes de

compreender e conhecer uns aos outros.

Na primeira metade do século XX, Homercher (2009) afirma que a noção do

princípio da transparência começou a ganhar destaque após a proclamação da De-

claração Universal dos Direitos do Homem de 1948. Essa ênfase na transparência

nos discursos públicos ocorreu em um momento em que a democracia e os direitos

fundamentais do cidadão precisavam ser (re)afirmados, com o colapso de regimes

totalitários que enfatizavam o segredo.
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Já nas últimas duas décadas do século XX, conforme apresenta Hood (2006

apud Zucolotto e Teixeira, 2019), houve uma importância crescente das ideias relaci-

onadas à transparência, sendo elas divididas em três principais aspectos: (i) na go-

vernança internacional, abordando a forma como países se relacionam entre si e

com organismos supranacionais; (ii) no contexto interno de cada país, em relação à

prestação de contas e divulgação de informações aos cidadãos; e (iii) no contexto

corporativo, onde gestores precisam se relacionar de forma transparente com acio-

nistas e o mercado financeiro, permitindo que estes conheçam como a administra-

ção dos negócios é conduzida.

O século XXI, segundo Hood (2006 apud Zucolotto e Teixeira, 2019) não trou-

xe consigo grandes inovações conceituais para o termo transparência. No entanto,

no que se refere à questão de informação e compliance, as formas de comunicação

e as novas Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC)  trouxeram grandes

possibilidades para o aumento da transparência. 

No entanto, esse aumento das possibilidades e uso de TIC trouxe consigo, de

acordo com Michener e Bersch (2011 apud Zucolotto e Teixeira, 2019), um proble-

ma: a mediação dos dados. De acordo com os referidos autores, muitas vezes as in-

formações disponíveis para acesso público são apresentadas em formatos eletrôni-

cos, como relatórios, gráficos, quadros e tabelas, baseando-se em dados brutos.

Embora esses dados apresentados de forma intermediada possam facilitar a com-

preensão das informações, eles podem comprometer sua confiabilidade, uma vez

que não há garantia de que a informação divulgada é de qualidade, assim como não

há relatórios de auditoria que analisem e validem esses dados intermediados.

Por conta disso, conforme Zucolotto e Teixeira (2019), uma nova tendência

começou a surgir no final do século XX e início do século XXI, que defende a dispo-

nibilização de dados governamentais  em plataformas abertas,  permitindo que os

usuários possam baixar e manipular esses dados de acordo com suas necessida-

des. Essa corrente ganha cada vez mais apoio, e existem organizações internacio-

nais e nacionais que promovem essa política, como a Open Government Partnership

(OGP), que possui braços em diversos países. Isso representa uma evolução em re-

lação à simples divulgação de informações padronizadas em relatórios, gráficos e ta-

belas, pois permite uma maior usabilidade e confiabilidade das informações. 

Nesse ponto, cabe ressaltar que o Brasil possui um Portal específico para di-

vulgação de dados abertos. Esse portal disponibiliza dados de 223 organizações e
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permite filtrar a busca utilizando diversos critérios, como tema, formato eletrônico

dos dados, periodicidade, dentre outros (BRASIL, 2023). 

Após o breve histórico, dando continuidade à busca pela redução da fluidez

do conceito de transparência, Zucolotto e Teixeira (2019) apresentam uma série de

classificações apresentadas pela literatura e que podem ser resumidas no quadro

abaixo:

Quadro 3 – Resumo das classificações da transparência

Aspecto analisa-
do

Classificações Definição

Quanto à direção

Vertical – transparência para
cima e transparência para baixo

Para cima: significa que o superior/princi-
pal pode observar a conduta, o comporta-
mento, e/ou os resultados dos subordina-

dos hierárquicos/agentes.

Para baixo: ocorre quando os governados
podem observar a conduta, o comporta-

mento e/ou resultados de seus governan-
tes.

Horizontal – transparência para
fora e transparência para dentro

Para fora: ocorre quando o subordinado
hierárquico ou o agente consegue obser-
var o que está acontecendo “além” da or-

ganização.

Para dentro: ocorre quando aqueles que
estão fora da organização conseguem ob-
servar aquilo que ocorre em seu interior.

Quanto à varieda-
de

Transparência de eventos e
transparência de processos

De eventos: é representada pelas entra-
das, saídas e resultados de um processo.

De processos: envolve descrever os pro-
cessos que transformaram as entradas

em saídas e os processos de associação
que relacionam as saídas aos resultados.

Transparência retroativa e trans-
parência tempestiva

Retroativa: disponibilização ex post, em
intervalos periódicos, das informações so-

bre a gestão dos recursos públicos.

Tempestiva: disponibilidade de informa-
ções em tempo real.

Transparência nominal e trans-
parência efetiva

Nominal: Quando a informação é apenas
divulgada e não é assimilada pelo cida-

dão.

Efetiva: os receptores das informações
disponibilizadas pelo governo devem ser
capazes de processá-las, compreendê-
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Aspecto analisa-
do

Classificações Definição

las e utilizá-las.

Quanto à iniciativa
Transparência ativa e transpa-

rência passiva

Ativa: Consiste na difusão periódica e sis-
tematizada de informações sobre a ges-

tão estatal.

Passiva: refere-se à obrigação do Estado
em conceder, a todos os cidadãos que o
requeiram, o acesso tempestivo aos do-

cumentos oficiais, salvo aqueles que esti-
verem legalmente protegidos.

Quanto às dimen-
sões

conceituais

Visibilidade e capacidade de in-
ferência

Visibilidade: a informação deve ser razoa-
velmente completa e facilmente encontra-

da.

Capacidade de inferência: a medida pela
qual a informação disponível pode ser

usada para se fazer inferências, estando
relacionada à qualidade da informação ou

dos dados.

Fonte: Zucolotto e Teixeira (2019), adaptado pelo autor.

Uma vez discutida a importância da transparência para a democracia, assim

como um breve histórico da evolução desse princípio num contexto mundial e um re-

sumo de suas classificações segundo a literatura, a partir daqui será apresentado

como esse princípio, associado ao direito de acesso à informação e o princípio da

publicidade, foi positivado no arcabouço normativo brasileiro.

Nesse sentido, se a transparência é fundamental para a consolidação da de-

mocracia, é necessário que os sistemas institucionais possuam mecanismos para

promovê-la. Por isso, desde a redemocratização, o Brasil vem adotando iniciativas

para aprimorar a transparência tanto do governo federal quanto dos governos esta-

duais e municipais. Outras medidas foram implementadas antes da promulgação da

CF/1988, porém estavam restritas a questões financeiras, como o Código de Conta-

bilidade Pública de 1922 e a Lei Federal nº 4.320/64. Esta última foi promulgada du-

rante o governo democrático de João Goulart, mas acabou sendo mantida durante

todo o período militar devido ao seu caráter fiscal e de controle das contas dos go-

vernadores e interventores. (ZUCOLOTTO;TEIXEIRA, 2019).

A CF/1988, como dito anteriormente, não instituiu explicitamente o princípio

da transparência, sendo ele decorrente do Estado Democrático de Direito. Entretan-
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to, a Carta Magna definiu como direito fundamental o acesso à informação, confor-

me previsto nos incisos XIV e XXXIII do art. 5º :

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo
da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta-
das no prazo da lei,  sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas
cujo  sigilo  seja  imprescindível  à  segurança  da  sociedade  e  do  Estado;
(BRASIL, 1988, grifo nosso)

Convém ressaltar que a CF/1988 instituiu explicitamente o princípio da publici-

dade na administração pública:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia [...] (BRASIL, 1988, grifo nosso)

De acordo com Homercher (2009), a CF/1988 foi a primeira constituição brasi-

leira a considerar o direito de acesso à informação como um direito fundamental. An-

tes dela, as constituições adotavam uma perspectiva limitada e não tratavam especi-

ficamente da liberdade de informação, considerando-a apenas como um elemento

da liberdade de expressão do pensamento.  Ainda segundo o  autor,  o  direito  de

acesso à informação não deve ser entendido sob uma perspectiva simplista de pro-

cura, recebimento e difusão de informações, mas deve ser interpretado como um di-

reito do cidadão ser informado, com informações verdadeiras e aptas de serem com-

preendidas, devendo inclusive ser reconhecido como um direito de natureza coletiva.

Ainda segundo o autor, os dispositivos constitucionais anteriores, salvo raras exce-

ções,  estabeleciam um modelo  de  administração  pública  introvertido,  em que  o

acesso às informações era normativamente reduzido, seja quanto ao conteúdo ou

ao legitimado ou inexistia previsão expressa.

Em termos de legislação infraconstitucional, a primeira que merece destaque

no âmbito desse trabalho é a Lei Complementar Federal nº 101/2000, conhecida

como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). De acordo com Zucolotto e Teixeira

(2019), essa lei surgiu em um momento de dificuldade fiscal e imaturidade da demo-

cracia brasileira e, por esse motivo, os avanços em relação à transparência se apre-

sentaram inicialmente vinculados à questão fiscal e à gestão pública.

Nesse sentido, a LRF tem como objetivo a responsabilidade na gestão fiscal e

é baseada em princípios constitucionais como a moralidade, publicidade e economi-



Coletânea de Pós-Graduação [Políticas Públicas] 47

cidade. Essa lei é aplicável a todos os órgãos da administração pública, incluindo os

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, assim como empresas estatais depen-

dentes, autarquias e fundações. A lei é ampla em sua abrangência e busca garantir

uma gestão responsável das finanças públicas (MOTTA, 2008).

De acordo com Zucolotto e Teixeira (2019), LRF, modificada pela Lei Comple-

mentar nº 131/2009, a transparência na gestão fiscal é garantida por meio de diver-

sos instrumentos que devem ser amplamente divulgados, inclusive em plataformas

digitais de acesso público. Esses instrumentos incluem: os planos, orçamentos e leis

de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e os respectivos pareceres pré-

vios; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fis-

cal;  bem como as versões simplificadas desses documentos.  Essa obrigação de

transparência tem como objetivo garantir que a gestão dos recursos públicos seja re-

alizada de forma responsável e eficiente, permitindo o acompanhamento e a partici-

pação dos cidadãos na fiscalização das ações governamentais.

A outra norma infraconstitucional que merece destaque no quesito transpa-

rência é a Lei Federal nº 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso a Informações

(LAI). De acordo com Coutinho e Alves (2014), a LAI representa um avanço impor-

tante na administração pública brasileira, pois possibilita o acesso dos cidadãos às

informações públicas, promovendo a transparência e a participação popular. Com a

LAI, a sociedade tem à disposição ferramentas que garantem o acesso à informa-

ção, um direito fundamental do cidadão. A LRF e suas posteriores alterações tam-

bém contribuíram para o fortalecimento da democracia participativa no país, permi-

tindo a fiscalização e o controle social das políticas públicas. 

Por fim, convém destacar o conteúdo dos arts. 3º e 5º da LAI:

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o di-
reito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exce-
ção;
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da in-
formação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na adminis-
tração pública;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.
[...]
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Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que se-
rá franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma trans-
parente, clara e em linguagem de fácil compreensão (BRASIL, 2011, gri-
fo nosso).

Esses artigos da LAI resumem muito do que foi discutido nesta seção do tra-

balho. O inciso I acima transcrito estabelece explicitamente o sigilo como exceção,

conforme apresentado por Bobbio (1997), Homercher (2009) e Zucolotto e Teixeira

(2019). O inciso IV determina a necessidade de se fomentar uma cultura de transpa-

rência, sendo ela fundamental para que ocorra a transformação da relação entre o

Estado e a sociedade, conforme nos ensina Monteiro (2022). O art. 5º estabelece a

necessidade de que as informações sejam fornecidas de forma transparente, clara e

em linguagem de fácil  compreensão,  conforme destacado por  Homercher  (2009,

Barros (2016) e Monteiro (2022).

3. TRANSPARÊNCIA À LUZ DO CICLO DE VIDA DAS PPPs

Existe uma grande lacuna na literatura e nas políticas e orientações governa-

mentais sobre as práticas de divulgação de informações em PPP, além de uma falta

de compreensão dos mecanismos de divulgação pelos profissionais do setor público

e do setor privado (BANCO MUNDIAL, 2017b).

Em pesquisa que elaborou um ranking de transparência de projetos de PPP

no Brasil, Pereira et al. (2020) corrobora essa conclusão, ao afirmar que faltam estu-

dos e mecanismos que modernizem e facilitem os processos de divulgação de infor-

mações públicas, além de faltarem evidências da forma como a transparência deve

ser abordada nos contratos públicos. Por outro lado, o referido autor complementa

afirmando que existe farta literatura que aborda como não ser transparente.

Tais afirmações foram confirmadas por pesquisas realizadas nas bases de ar-

tigos científicos Scielo, Capes e Google Scholar. Realizando pesquisas utilizando os

termos transparência e parcerias público-privadas5, foram identificados apenas três

artigos em língua portuguesa que continham os dois termos em seu título. Realizan-

do  busca  semelhante  utilizando  os  termos  transparency e  public-private  part-

nerships, foram identificados 45 artigos em língua estrangeira.

5  Também foram utilizados o termo parceria público-privada, no singular, assim como a sigla PPP.
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Apesar da dificuldade em localizar trabalhos que tratem especificamente so-

bre transparência em PPP, em especial de quais informações e de qual o formato

mais adequado em que elas devem ser divulgadas, optou-se, para o desenvolvimen-

to deste trabalho, analisar a transparência considerando as fases do ciclo de vida

desses projetos. Dessa maneira, será possível realizar a análise em uma sequência

lógica e temporal,  iniciando nas fases pré-contratuais, passando pelas fases que

ocorrem após a assinatura do contrato, até o momento do término da parceria. Adici-

onalmente, serão discutidos aspectos relacionados às informações que devem ser

divulgadas após o término do contrato. Para cada uma das fases, serão apresenta-

das quais informações mais relevantes que devem ser divulgadas, assim como a

justificativa, com base em trabalhos técnicos ou científicos que tratem especifica-

mente sobre esses aspectos, apresentando também eventuais desafios ou benefí-

cios da divulgação, de uma forma geral e, sempre que possível, na realidade brasi-

leira.

Além de seguir uma sequência racional, essa maneira de abordar o tema se

fundamenta no estudo realizado pelo Banco Mundial  (2017b),  o qual afirma que,

para que a transparência no âmbito das PPPs tenha plena efetividade, as informa-

ções a serem divulgadas devem cobrir todas as fases do ciclo de vida das parcerias.

O trabalho do Banco Mundial (2017b) intitulado A Framework for Disclosure in

Public-private Partnerships teve como objetivo elaborar um arcabouço para a divul-

gação de informações relacionadas às PPPs, recomendando uma estrutura siste-

mática e proativa, ou seja, por meio de transparência ativa. A elaboração desse ar-

cabouço se fundamentou em achados resultantes de uma revisão global das estrutu-

ras e práticas de divulgação em contratos de PPP assinados em diversos países e

sugere uma abordagem abrangente para essa divulgação por meio de padrões, fer-

ramentas e mecanismos predefinidos. Essa abordagem permitiria, ainda segundo o

trabalho dessa instituição, maior eficiência da divulgação. Outro objetivo do trabalho

foi preencher a lacuna na literatura e nas políticas e orientações governamentais so-

bre as práticas de divulgação de informações em PPP, conforme apresentado no iní-

cio desta seção. 

Antes de adentrar na análise da transparência em cada uma das etapas do ci -

clo de vida, convém ressaltar a importância da existência de um arcabouço normati-

vo que determine as obrigações governamentais relacionadas à transparência. De

acordo com o Banco Mundial (2017b), é possível inferir que boas práticas de trans-
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parência podem estar associadas à existência de legislação que a suporte, como a

existência de leis gerais de acesso à informação e outras legislações correlatas que

abordem o tema transparência. Pode-se citar como outras legislações a própria Lei

de PPPs, de gestão financeira pública, setorial, fiscal e orçamentária.

Conforme apresentado na seção 2.5 deste trabalho, o Brasil possui a Lei de

Acesso à Informações, que foi um divisor de águas no quesito transparência, pois a

partir dela o acesso passou a ser a regra e o sigilo a exceção (Pereira et al., 2020).

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal é também fundamental para essa dis-

cussão, assim como a CF/1988 e a própria Lei das PPPs.

Além do arcabouço normativo, é importante também ressaltar a importância

de existirem guias práticos que possibilitem aos envolvidos na PPP realizarem a di-

vulgação de informações de maneira adequada e tempestiva. Isso porque, segundo

Banco Mundial (2017b), o maior desafio na transparência em jurisdições que já pos-

suem um arcabouço normativo geral parece ser a falta de definição de processos e

guias práticos para divulgação de informações.

Dito isso, este trabalho passará a avaliar questões relativas à transparência e

divulgação de informações para cada etapa do ciclo de vida das parcerias. Como

apresentado na seção 2.4 deste trabalho, a primeira fase do ciclo de vida das PPPs

consiste na identificação de quais projetos são prioritários para a sociedade, como

também por realizar uma triagem dos que possuem potencial para serem implemen-

tados por meio de PPPs. Portanto, a transparência dessa fase estará relacionada à

divulgação dos critérios utilizados para seleção e priorização de projetos, dentro de

um planejamento de longo prazo governamental.

Normalmente, os projetos escolhidos ficam organizados em uma lista conhe-

cida internacionalmente como project pipeline. Cabe ressaltar a importância de que

os projetos estejam conceitualmente inter-relacionados, de forma que façam parte

de uma política governamental ampla e integrada para investimentos em infraestru-

tura. Isso porque a efetividade de um projeto pode aumentar significativamente se

outro projeto do pipeline também for implementado. Além de ser um mecanismo de

governança, a elaboração de um project pipeline é importante para atrair capital pri-

vado, uma vez que os investidores preferem investir em mercados que possuem um

pipeline estruturado, em vez de investir em países que possuem apenas projetos

isolados (APMG, 2016).
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Considerando a importância do project pipeline e o objetivo de atrair investi-

mento, é natural concluir que não basta aos governos elaborá-los, como também de-

vem torná-los públicos. Mustafa e Mohammed (2023) reforçam a ideia de que a di-

vulgação do pipeline é um fator determinante para atrair capital privado, ao afirma-

rem que essa divulgação é fundamental para que o setor privado se engaje mais ati -

vamente no desenvolvimento das PPPs.

Figura 1 – Exemplo de projeto apresentado na Infraestrucuture Priority List da
Austrália

Fonte: Infrastructure Australia (AUSTRÁLIA, 2023b). 

Países de referência em PPPs possuem seus  projects pipelines publicados

em sites da internet, podendo-se citar como exemplos a Austrália e o Reino Unido.

O project pipeline da Austrália é chamado de Infrastructure Priority List e é elaborado

pelo  Infrastructure Australia, uma instituição de caráter independente, responsável
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pela identificação e planejamento de projetos prioritários. A lista prioritária contém as

propostas de projetos e as respectivas etapas do desenvolvimento, desde a fase ini-

cial até prontas para investimento (AUSTRÁLIA, 2023a).

Ao acessar a lista, é possível observar que, além das fases, também são dis-

ponibilizadas diversas informações sobre os projetos, de forma estruturada e padro-

nizada, a exemplo do prazo de duração, impacto social dos custos estimados, dentre

outros, permitindo aos leitores realizarem, de maneira rápida e objetiva, a compara-

ção entre os projetos. A figura 1 apresenta um projeto constante do pipeline australi-

ano, com algumas das informações que ficam disponibilizadas.

O Reino Unido, por meio da Infrastructure and Projects Authority, divulga anu-

almente um relatório com o project pipeline. O pipeline britânico é chamado de Go-

vernment Major Projects Portfolio, sendo publicado de maneira a seguir com o com-

promisso e política governamental de transparência. Esse portfólio é composto pelos

projetos e programas mais inovadores, de maior risco e de maior escala entregues

pelo governo. Cabe ressaltar que os atores envolvidos nos projetos desse pipeline

britânico são obrigados a fornecer dados trimestrais sobre o andamento da entrega,

permitindo à sociedade e aos órgãos governamentais monitorar o progresso dos

projetos. No relatório de 2022, foram relacionados 235 projetos, com um custo total

de £ 678 bilhões (Reino Unido, 2022).

No Brasil, a iniciativa mais recente para divulgação de um project pipeline de

âmbito nacional é o Portal do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI). Esse

programa, instituído pela Lei Federal nº 13.334/2016, foi criado para ampliar e forta-

lecer a interação entre o Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de

contratos de parceria para a execução de empreendimentos públicos de infraestrutu-

ra e de outras medidas de desestatização (BRASIL, 2016a). Cabe ressaltar que o

termo parceria utilizado no âmbito da PPI não se restringe a PPPs, incluindo tam-

bém outros instrumentos, como as concessões comuns.

O referido portal  é organizado por meio da categorização dos projetos de

acordo com setores econômicos em que estão inseridos, como rodovias, ferrovias,

aeroportos, geração de energia, óleo e gás, dentre outros. Ao acessar as páginas

dos projetos disponibilizados neste portal,  é possível constatar que é publicada a

etapa em que se encontram os projetos, desde os estudos até a assinatura do con-

trato, além de outras informações estruturadas como prazos, valores de investimen-

tos, valor de outorga, dentre outras. Em diversos projetos também são disponibiliza-
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dos documentos denominados “Cartilhas”, que são uma espécie de sumário executi-

vo do projeto em questão. A figura 2 exibe uma página do portal do PPI com os pro-

jetos em andamento de PPPs no âmbito do governo federal brasileiro.

Figura 2 – Projetos de PPP no portal do PPI

Fonte: BRASIL (2023).

Embora seja um passo importante para a divulgação de um project pipeline, o

programa e, por conseguinte o portal, possuem ao menos uma limitação. A lei que

instituiu o PPI definiu que fazem parte dele apenas os empreendimentos contratados

diretamente pela União, ou indiretamente, por meio de delegação ou por fomento da

União (BRASIL, 2016a). Ou seja, parcerias implementadas pelos demais entes fede-

rativos, sem participação direta ou indireta da União, não são publicadas no portal.

Portanto, um desafio que se desenha no âmbito brasileiro é a elaboração de um  pro-
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ject pipeline que inclua também os projetos desenvolvidos pelos estados e municí-

pios. 

Nesse cenário, convém ressaltar que também se torna um desafio não so-

mente a publicação integrada de todos os projetos de PPP em um único project pi-

peline nacional, como também que os projetos sejam planejados de forma a serem

harmonizados em torno de uma política única de desenvolvimento. De acordo com a

APMG (2016), essa é a forma de tornar os projetos mais atrativos à iniciativa priva-

da.

Uma outra carência identificada nas consultas realizadas nas páginas dos

projetos do Portal do PPI é a falta de divulgação dos critérios utilizados para seleção

e priorização deles. O que se observa é apenas a menção a algumas vantagens de

implementação  dos projetos,  sem divulgação de  nenhum estudo  qualitativo  e/ou

quantitativo que justifique a seleção e priorização deles.

Em relação aos projetos que serão implementados especificamente por meio

de PPPs, foi identificada também a carência da divulgação dos estudos de VFM, que

possibilitaram ao governo concluir que a opção mais vantajosa para a sociedade é

por meio de uma PPP e não por meio de contratações mais tradicionais. De acordo

com Dutra (2021), o acesso a esses estudos no Brasil só é disponibilizado por meio

da lei de acesso à informação, aqui entendido como acesso via transparência passi-

va, dificultando muitas vezes o acesso do cidadão a esses estudos. Cabe ressaltar

também que, ainda segundo o referido autor, a legislação federal não obriga que as

atualizações desses estudos sejam disponibilizadas ao longo das outras etapas do

ciclo de vida das PPPs. 

Em relação ao desafio identificado pelo Banco Mundial (2017b) da falta de de-

finição de processos e guias práticos para divulgação de informações em jurisdições

que já possuem um arcabouço normativo geral, conforme mencionado anteriormen-

te, cabe destacar a publicação pelo Governo Federal do “Guia Geral de Análise So-

cioeconômica de Custo-Benefício de Projetos de Investimento em Infraestrutura”. O

objetivo principal deste documento é estabelecer diretrizes e sugestões para unifor-

mizar a abordagem de avaliação de projetos e programas, de modo a garantir sua

aplicação  sistemática  na  seleção  e  hierarquização  de  investimentos  (BRASIL,

2021a).

De acordo com esse guia, é de grande importância que a transparência das

principais premissas, valores, tendências e coeficientes utilizados na projeção, bem
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como dos principais parâmetros, sejam claramente apresentados. Ainda segundo o

guia, é necessário deixar claro os pressupostos que envolvem a evolução futura da

política setorial e do marco regulatório, incluindo normas e padrões. Além disso, as

técnicas de projeção, as fontes de dados e as hipóteses de trabalho devem ser do-

cumentadas para facilitar a compreensão da consistência e do realismo das proje-

ções. Outros elementos fundamentais da transparência incluem informações sobre

os modelos matemáticos utilizados, as ferramentas computacionais que os imple-

mentam e sua qualificação. O guia também estabelece que é importante discutir e

tornar explícitos possíveis trade-offs entre a eficiência econômica e a distribuição de

custos e benefícios, a fim de garantir uma tomada de decisão mais transparente e

racional.

Cabe ressaltar que o guia possui como anexo uma série de modelos (templa-

tes) para apresentação dos resultados da avaliação socioeconômica de forma pa-

dronizada.  A utilização de  templates é  apresentada pelo  Banco Mundial  (2017b)

como uma questão chave na divulgação de informações relacionadas a PPPs. Por

isso, é possível concluir que, se os projetos que farão parte do project pipeline forem

avaliados com base em uma metodologia padronizada, e que as informações sejam

divulgadas tempestivamente e por meio de modelos, o Brasil caminhará para au-

mentar a transparência relacionada à primeira fase do ciclo de vida das PPPs.

O Ministério da Economia tem a intenção de implementar a análise custo-

benefício de maneira progressiva, porém consistente, como uma ferramenta de ava-

liação prévia, seleção e apoio à priorização de projetos de investimento em infraes-

trutura (BRASIL, 2021a). Como afirma Dutra (2021), a legislação brasileira é omissa

sobre a metodologia a ser utilizada para realização desses estudos e, portanto, o

guia não é de uso obrigatório. De acordo com Buccini, Paiva e Almeida (2015 apud

Dutra, 2021):

[...] para cumprir os princípios norteadores dos processos licitatórios de mo-
ralidade, publicidade e transparência, seria recomendável que a legislação
exigisse que contratos, estudos e justificativas de contratação fossem direta-
mente fornecidos aos cidadãos, contribuindo para maior transparência nes-
tes processos.

Portanto, uma das providências que podem ser adotadas pelo governo brasi-

leiro para aumentar a transparência das PPPs é instituir uma norma que exija que os
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estudos sejam padronizados e sigam metodologias específicas, de acordo com as

particularidades de cada projeto.

A segunda fase do ciclo de vida é avaliar os projetos em potencial que foram

escolhidos na primeira fase e determinar se devem continuar o seu desenvolvimen-

to. Os cinco critérios apresentados pelo Banco Mundial (2017a) para essa avaliação

são diversos estudos: de Viabilidade técnica e econômica; de Viabilidade comercial;

de Value for Money; de Responsabilidade fiscal; e de Gerenciamento do projeto.

A terceira fase, denominada estruturação do projeto, é a fase em que ocorre,

substancialmente, um detalhamento dos estudos elaborados na segunda fase. Além

desse detalhamento, ocorre também a determinação dos direitos e obrigações de

cada um dos parceiros, como também é realizado o mapeamento dos riscos e sua

respectiva alocação entre governo e o futuro vencedor da concorrência. 

Devido à dificuldade de encontrar literatura que trate sobre transparência es-

pecificamente sobre a terceira fase,  as discussões serão realizadas em conjunto

com a segunda fase. Convém ressaltar que parte da discussão sobre esse assunto

será realizada, ainda que indiretamente, também durante a quarta e quinta fases.

Em relação à quarta fase, as discussões sobre transparência da terceira fase esta-

rão relacionadas ao desenho do contrato, uma vez que a alocação de responsabili-

dades e de riscos se materializa por meio das cláusulas contratuais. Em relação à

quinta fase, as discussões da terceira fase estarão relacionadas à condução do pro-

cesso licitatório, uma vez que as informações relacionadas aos EVTEA e alocação

de responsabilidades e riscos serão divulgadas nos momentos que antecedem a re-

alização da licitação,  inclusive com realização de consulta pública. Apresentadas

essa dificuldade metodológica, será iniciada a discussão sobre transparência dessas

duas fases, conjuntamente.

Do ponto de vista do setor privado, de acordo com Banco Mundial (2017b), a

divulgação das informações produzidas durante essas fases, em conjunto com o

project pipeline, oferecem maior previsibilidade ao referido setor e permite que ele se

prepare, com maior antecedência, para a fase licitatória. Como consequência, gera o

potencial de aumentar e melhorar a concorrência pública.

Por outro lado, do ponto de vista da sociedade, a divulgação das justificativas

para dar prosseguimento ao projeto, fundamentados nos estudos de viabilidade, as-

sim como no racional para desenvolvê-lo como PPP, suportado pelo estudo de VFM,

reforçam a confiança no governo e de que a decisão foi tomada com base em evi-
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dências. O Banco Mundial (2017a) ressalta que processos decisórios sólidos e base-

ados em análises claras e compreensíveis, assim como a existência de um arcabou-

ço de governança pública que promova a transparência e accountability são pré re-

quisitos para PPPs de sucesso.

Cabe relembrar, conforme discutido na seção 2.4 deste trabalho, que o VFM

em PPPs depende essencialmente da alocação de riscos do projeto. Nesse sentido,

Martins e Viana (2019) afirmam que, uma vez que o objetivo principal da alocação

de riscos é maximizar o VFM do projeto, as escolhas de alocação precisam estar

descritas nesse documento. Apesar dessa necessidade, ressaltam que nem sempre

será fácil comparar as diversas alternativas de distribuição de riscos em termos fi -

nanceiros e, em muitas situações, essa comparação não será necessária para a to-

mada de decisão. Isso ocorre, por exemplo, quando é claro que uma das partes tem

influência direta sobre o fator de risco, enquanto a outra não tem poder algum.

O convencimento do público de que o projeto entrega um bom VFM foi identi-

ficado pelo Banco Mundial (2015) como um dos fatores críticos para o sucesso de

PPPs na África do Sul. Esse mesmo estudo apresenta como uma boa prática, imple-

mentada por alguns países, a divulgação de informações da análise de VFM e do

Comparador do Setor Público (CSP6) já no sumário executivo dos projetos. 

De acordo com o Banco Mundial (2013), Victoria e New South Wales, na Aus-

trália, fornecem informações detalhadas sobre a avaliação de VFM, incluindo as re-

lacionadas à metodologia utilizada para o cálculo do CSP e seus componentes: ris-

cos diferentes do risco retido, custos, incluindo custos de design e construção, cus-

tos de substituição de ativos ao longo do ciclo de vida e custos de manutenção e

gestão de instalações.

Entretanto, Siemiatycki (2010) ressalta que detalhes importantes dos docu-

mentos elaborados para confecção do CSP são geralmente mantidos confidenciais

dos licitantes e do público em geral. Ainda segundo o autor, embora a divulgação de

algumas suposições financeiras e operacionais no início do processo de planeja-

mento possa estimular a inovação dos licitantes privados e aumentar a confiança go-

vernamental, informações detalhadas de custos, riscos e design não devem ser di-

vulgadas, pois a sua publicização pode enfraquecer a posição de negociação do go-

verno com o licitante vencedor.

6 De acordo com o Banco Mundial (2017), o CSP é uma estimativa de todos os custos se o projeto
for financiado e operado sob modelos de contratações convencionais, permitindo a comparação
com a PPP.
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Em relação à divulgação dos EVTEA, além de ajudar no apoio público, outra

vantagem é possibilitar que todos os stakeholders dêem sugestões e façam críticas

aos estudos, permitindo que sejam aprimorados, antes de seguir para as outras fa-

ses do ciclo de vida (Banco Mundial, 2017b). Cabe ressaltar que a Resolução nº 1

do Conselho do PPI definiu que os EVTEA devem ser submetidos a consultas públi-

cas, inclusive antes de serem encaminhadas ao TCU (BRASIL, 2016b).

No que diz respeito ao aspecto ambiental contido nos EVTEA, Chiavari et al.

(2019) ressalta a importância da realização de consultas públicas à sociedade e às

populações tradicionais durante a fase de elaboração desses estudos e não somen-

te no momento do licenciamento ambiental. Segundo o autor, se essas consultas fo-

rem utilizadas como um processo de diálogo, elas permitem um melhor entendimen-

to do projeto por parte da população, além de permitirem uma melhor avaliação da

capacidade institucional de governos locais para absorver os impactos ambientais

do projeto.

No  Brasil,  SEABRA (2012)  registra  que  a  Empresa  Brasileira  de  Projetos

(EBP) adota como medida para aumentar a transparência a exigência de que os es-

tudos técnicos de projetos  de interesse público  sejam divulgados imediatamente

após a sua conclusão, garantindo que o público, os acionistas e a Administração Pú-

blica tenham acesso à mesma informação final e ao mesmo tempo. Isso impede, por

exemplo, que os acionistas da EBP tenham acesso a informações privilegiadas que

possam fornecer vantagens na licitação do projeto em questão, criando um ambiente

de desconfiança para os outros possíveis competidores.

Em relação à alocação de riscos, o Banco Mundial (2015) apresentou como

uma boa prática, utilizada no projeto do Aeroporto Internacional de Karnataka, na Ín-

dia, a disponibilização do sumário executivo, de informações financeiras, dentre ou-

tros, em conjunto com as informações relacionadas à alocação de riscos em um

banco de dados do departamento de infraestrutura do país.

Martins e Viana (2019) estudaram a distância expressiva que existe entre a

teoria e a prática na alocação de riscos em contratos de PPPs. De acordo com es-

ses autores, observa-se que uma parcela considerável do problema está relacionada

à falta de abordagem técnica por parte de gestores públicos e membros de órgãos

de controle, bem como à falta frequente de certas habilidades específicas nas equi-

pes multidisciplinares responsáveis pela estruturação de projetos. Dentre as propos-

tas que são apresentadas para melhorar o processo decisório, ressalta-se questões
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relacionadas à fundamentação econômica das decisões de alocação de riscos. Esse

destaque ocorre porque os autores afirmam que, mesmo com as dificuldades apre-

sentadas no estudo, será possível que a sociedade obtenha, no mínimo, ganho de

transparência desse processo, por meio da exposição clara e objetiva das razões

consideradas pelo Poder Público para suas decisões.

A quarta fase é o desenho do contrato de PPP. No Brasil, de acordo com a

Lei das PPPs, o processo licitatório para a contratação de PPPs estará condicionada

à submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publica-

ção na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que

deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo

de duração do contrato e seu valor estimado (BRASIL,2004).

Cabe ressaltar, no entanto, que a mera divulgação das minutas e dos contra-

tos podem não ser suficientes para alcance da transparência. De acordo com o Ban-

co Mundial (2017b), nos governos com mercados de PPP mais avançados e políti-

cas de divulgação mais eficazes, existe uma preocupação com a falta de coerência

entre os objetivos de divulgação de informações e as práticas utilizadas. A transpa-

rência e a prestação de contas são os principais objetivos da divulgação de informa-

ções relacionadas a PPP, no entanto, em algumas jurisdições, como em New South

Wales, no sudeste da Austrália, os resumos de contratos tendem a ser excessiva-

mente longos e não incluem informações essenciais, como dados financeiros, o que

torna leitura tediosa e de difícil compreensão.

O Banco Mundial (2017b) registra que a British Columbia, no Canadá, embora

forneça orientações específicas sobre os elementos a serem divulgados nos projetos

de PPPs, assim como o momento oportuno para a divulgação, exclui explicitamente

dessa relação a minuta de contrato. Isso é feito porque acredita-se que essa divulga-

ção possa prejudicar as posições de negociação do poder concedente em projetos

futuros. No entanto, conforme afirma o mesmo estudo, esse raciocínio não é claro, já

que os documentos finais do contrato ficam disponíveis em domínio público.

Um aspecto que cabe destacar durante o desenho do contrato é a ausência,

no Brasil, de cláusulas contratuais que obriguem os parceiros privados a divulgarem

informações relacionadas ao projeto. Em estudo realizado sobre contratos de PPPs

assinados na área de saúde no Brasil, Matos (2020) afirma que a maioria deles não

apresenta essas cláusulas, apesar de a legislação brasileira determinar a transpa-

rência nas decisões como princípio norteador da adoção de parcerias no país. 
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A quinta fase consiste no gerenciamento das transações ou, em outras pala-

vras, na gestão do processo licitatório e do leilão. É nessa etapa que as informações

produzidas na terceira e quarta fases serão amplamente divulgadas. Isso porque é o

conjunto dessas informações que será o insumo para que os licitantes possam ela-

borar suas propostas. Ou seja, é nesse momento que a distribuição de responsabili -

dades e alocação de riscos (ambas materializadas no contrato), a minuta de contrato

e o edital serão divulgados, em conjunto com as últimas versões dos EVTEA.

De acordo com Emmanuel (2014), que estudou os fatores críticos para o su-

cesso na implementação de PPP na Nigéria, a transparência durante essa fase é o

segundo fator mais importante para o sucesso do empreendimento, dentro do grupo

de variáveis “Contratação eficaz”. Considerando todas as 29 variáveis do estudo,

que inclui também os grupos “Implementação do projeto”, “Garantias governamen-

tais”, “Condições econômicas favoráveis” e “Mercado financeiro disponível”, a trans-

parência ficou classificada em 11º lugar. No grupo “Implementação do projeto”, a

existência de um arcabouço regulatório sólido e transparente ficou classificado em 2º

lugar, tanto no grupo como no ranking geral.

Thamer e Lazzarini (2015), ao estudarem os fatores que influenciam o avanço

das iniciativas de PPPs no Brasil, afirmam que a literatura relaciona a transparência

no processo licitatório como o 7º fator mais importante, de um total de 16 critérios.

Além disso, afirmam que a presença de agências públicas especializadas em PPPs

traz transparência e eficiência ao processo.

Um estudo realizado pelo Economist Impact (2022) avaliou a capacidade dos

países de implementarem PPPs sustentáveis e eficientes em setores-chave de infra-

estrutura, principalmente transporte, energia, água e saneamento, gestão de resí-

duos sólidos e infraestrutura social. Umas das variáveis utilizadas pelo estudo é o ní-

vel de competitividade e transparência durante o leilão. Nesse quesito o Brasil pon-

tuou 71 (de uma escala que vai de 0 a 100), sendo classificado como “desenvolvi -

do”. Entretanto, embora o Brasil tenha alcançado o primeiro lugar na América Latina

(de um total de 26 países) ao serem consideradas todas as variáveis do estudo, o

Brasil ocupa apenas a 15ª posição, caso seja utilizada somente a variável relaciona-

da à transparência durante o leilão, ficando empatado com as Bahamas e a Venezu-

ela. Ainda assim, de acordo com Brasil (2022), o referido estudo elogiou o fato de o

Brasil publicar documentos em português e inglês como medida para aumentar a

transparência e melhorar a comunicação com investidores estrangeiros.
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Uma dificuldade na transparência durante essa fase do ciclo de vida apresen-

tada por Siemiatycki (2010) é o desafio de encontrar um equilíbrio entre a necessida-

de de divulgação das informações para alcance de legitimidade pública e a resistên-

cia do setor privado em participar de processos licitatórios, caso informações confi-

denciais e segredos comerciais precisem ser divulgados. De acordo com esse autor,

o modelo de parceria público-privada DBFO7 requer a manutenção da confidenciali-

dade em diferentes fases do processo de planejamento e que diretrizes de países

como Estados Unidos, Canadá e Irlanda ressaltam a importância da confidencialida-

de de informações comerciais sensíveis para garantir a proteção da propriedade in-

telectual dos licitantes, a integridade do processo licitatório competitivo e a capacida-

de do setor público de obter o melhor valor de longo prazo por meio de negociações

justas.

Nesse contexto de realização de processos licitatórios competitivos, convém

destacar que a lei de PPPs foi alterada pela Nova Lei de Licitações (Lei Federal nº

14.133/2021) para permitir que o processo de aquisição ocorra também por meio de

um instrumento chamado de “diálogo competitivo”. De acordo com essa lei, por meio

desta modalidade de licitação, a administração pública dialoga com possíveis contra-

tantes previamente selecionados, a fim de encontrar soluções para suas necessida-

des (BRASIL, 2021b). No entanto, tal mecanismo deve ser utilizado com cautela no

Brasil, sob o viés da transparência. Isso porque, de acordo com Foss e Monteiro

(2022), a literatura ressalta riscos de falta de transparência e de corrupção nessa

forma de contratação. Além disso, destacam a necessidade de que haja uma harmo-

nização do diálogo competitivo com os princípios da transparência e do tratamento

isonômico entre os concorrentes, como determina a legislação brasileira que trata

das contratações públicas. Isso porque esse mecanismo pressupõe que determina-

das informações disponibilizadas pelos licitantes, envolvendo segredos industriais e

tecnológicos, devem ser mantidas em segredo dos concorrentes e do público em ge-

ral.

Cabe ressaltar que a LAI estabelece apenas como informação sigilosa aquela

que se encontra temporariamente restrita do acesso público em razão de sua im-

prescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. Portanto, via de re-

gra, as informações relacionadas às contratações públicas não poderiam ter o aces-

7 De acordo com o quadro 1, DBFO são contratos que envolvem Projetar (D), Construir (B), Financi-
ar (F) e Operar (O).
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so negado ao público. Entretanto, a própria lei estabelece que ela não exclui as de-

mais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo

industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou

por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder públi-

co (BRASIL, 2011).

Ainda sobre o diálogo competitivo, Hoezen et al. (2010) apresenta as tensões

existentes entre a transparência e esse formato de contratação e o aparente conflito.

Entretanto, ao analisar a contratação por meio desse mecanismo do projeto segundo

Túnel Coen, na Holanda, esses autores afirmam que esses princípios não necessari-

amente são incompatíveis e que, para alcançar essa compatibilização, é necessário

estabelecer e cumprir as seguintes condições: (i) conscientização da importância de

ambos os princípios; (ii) fornecimento de informações gerais suficientes e qualitati-

vas nas fases iniciais do diálogo; (iii) confiança no procedimento, reduzindo compor-

tamentos evasivos por parte dos licitantes; (iv) processos de contratação unívocos;

e (v) equilíbrio entre formalização e abertura. Na implementação desse projeto, essa

abordagem resultou em um diálogo que obteve dos licitantes sugestões de altera-

ções, tanto nos acordos contratuais quanto em questões técnicas do projeto.

Por fim, a sexta fase consiste no gerenciamento dos contratos, que é iniciado

logo após a assinatura do contrato, passa por toda a execução, até o seu fim, quan-

do ocorre a reversão dos bens ao parceiro privado. De acordo com o Banco Mundial

(2017b), as informações mais importantes durante essa fase do ciclo de vida estão

relacionadas às tarifas e metodologias de revisão; as questões regulatórias; dados

abertos de performance; as penalidades aplicadas conforme estabelecido nas cláu-

sulas contratuais; relatórios de performance elaborados por auditores ou verificado-

res independentes; e pesquisas de opinião dos usuários.

Matos (2020) realizou pesquisa em contratos já assinados no Brasil e em Por-

tugal de PPPs na área de saúde para confirmar se mecanismos de governança ten-

dem a exercer influência positiva no atendimento ao interesse público. Sob a ótica

da existência de mecanismos que garantam um processo orçamentário transparente

e íntegro, segundo a autora, embora tenha sido considerada essencial a existência

deles, foram identificadas, particularmente no Brasil, evidências de falhas em rela-

ção à transparência e monitoramento das informações e decisões relacionadas às

PPPs durante a execução contratual. Essa falta de transparência evidenciada reve-
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la, ainda segundo a referida autora, falta de compromisso e indiferença do poder pú-

blico com a necessidade de legitimidade das PPPs. 

Algumas das evidências apresentadas dizem respeito à ausência de divulga-

ção de relatórios periódicos de desempenho/monitoramento, de detalhamento em

relação às taxas de remuneração e fluxos de caixa, de um comparador de custos

entre a parceria e serviços públicos oferecidos diretamente pelo Estado, da divulga-

ção das auditorias realizadas e dos relatórios elaborados pelo verificador indepen-

dente durante o monitoramento e controle interno das parcerias.

Ainda de acordo com Matos (2020), as práticas de transparência das informa-

ções sobre PPP revela um déficit de prestação de contas em relação aos valores

despendidos durante o período contratual analisado, sendo classificado o nível de

transparência  como  de  “sobrevivência”.  Pela  metodologia  utilizada  por  ela,  essa

classificação significa que a preocupação com a transparência e responsabilidade

fiscal é limitada à disponibilidade de informações, que nem sempre são atualizadas

e muitas vezes não são de fácil compreensão. 

Dutra (2021), em estudo que teve por objetivo identificar a importância do pla-

nejamento prévio na seleção de projetos de infraestrutura a serem incluídos em car-

teiras de desestatização nos âmbitos Federal e Estadual brasileiro, ressalta a neces-

sidade da realização e transparência do estudo de VFM não apenas na fase inicial

de avaliação dos projetos (ex-ante), mas também em uma etapa posterior (ex-post),

após a contratação do projeto. Desse modo, segundo o autor, é possível garantir

que as premissas de vantagem comparativa do contrato sejam avaliadas continua-

mente durante todo o ciclo de vida. 

Rayners e Grimmelikhuijsen (2015) realizaram um estudo da transparência de

quatro PPPs na Holanda sob três aspectos: a transparência de entrada (parâmetros

financeiros e de nível de serviço do projeto, estabelecidos antes da construção e en-

trega do serviço nos contratos), de processo (monitoramento de desempenho e mo-

nitoramento de despesas durante execução do contrato) e de resultados (nível espe-

rado de desempenho). De acordo com os autores, parece haver problemas crescen-

tes com a transparência ao longo da execução do contrato. 

Uma das dificuldades apresentadas por esses autores é a de como realizar a

mensuração do resultado da parceria e a respectiva divulgação no caso de serviços

públicos. Segundo o estudo, a avaliação de projetos de infraestrutura seriam mais

fáceis de realizar, uma vez que os padrões de monitoramento quantitativo usados
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nesse tipo de parceria são frequentemente determinados por agências reguladoras.

Por exemplo, há muito menos debate e incerteza em relação à qualidade da água,

pois há padrões científicos precisos. Por outro lado, argumentam que quando o re-

sultado depende de parâmetros subjetivos, como a “experiência do usuário”, é mais

difícil inferir conclusões sobre seu desempenho. Exemplificam o caso da dificuldade

em determinar o que seria um bom serviço no caso de um centro de detenção.

Ainda durante a execução dos contratos, uma das limitações à transparência

foi apresentada por Hodge e Greve (2016). Segundo esse autor, os métodos tradici-

onais de obter informação, amparados pela legislação geral de acesso à informação

e leis administrativas, não estão disponíveis ao cidadão em relação aos contratos de

direito privado.

Um mecanismo que, de certa maneira mitiga um pouco o problema acima, é a

boa prática internacional aplicada no Brasil sobre a exigência de constituição de uma

Sociedade de Propósito Específico (SPE) para execução do contrato de PPP, con-

forme estabelecido na Lei de PPPs. De acordo com Vazquez (2009), seria extrema-

mente difícil para o parceiro público fiscalizar o parceiro privado se não houvesse a

determinação de criação de uma SPE. Segundo esse autor,  a utilização de uma

SPE permite uma maior transparência em relação aos recursos que são movimenta-

dos pela empresa, já que não há confusão entre o fluxo de capital da empresa con-

troladora ou de seus acionistas e o da SPE criada para uma atividade específica.

Essa técnica possibilita a separação dos ativos da empresa controladora daqueles

pertencentes à SPE, de acordo com o negócio em questão. Dessa forma, é possível

identificar com clarezas quais recursos foram destinados à SPE e como foram aloca-

dos na execução de seu objeto específico.

É relevante destacar também que, se a SPE for constituída como uma empre-

sa de capital aberto (S/A) ou tiver uma empresa de capital aberto como controladora,

ela será obrigada a elaborar e divulgar suas demonstrações financeiras, de acordo

com a legislação brasileira. Devido a essas exigências de publicização de suas de-

monstrações contábeis, a SPE tem uma preocupação maior com a precisão do fluxo

financeiro que entra na empresa, onde ele é alocado e como os pagamentos são fei -

tos, sob pena de responsabilidade. Esse cuidado deve ser ainda maior se a empresa

estiver sujeita à Sarbanes-Oxley Act, que exige a adoção de padrões internacionais

de contabilidade. O regime a que se sujeita as S/A é reconhecido por possuir eleva-
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do nível de transparência e de exatidão dos números apresentados, o que possibilita

uma maior fiscalização (VAZQUEZ, 2009).

Em relação às informações que o parceiro público deve divulgar estão relacio-

nadas às questões de responsabilidade fiscal. De acordo com Krentz (2016), a im-

portância das informações relacionadas às PPPs é evidente por meio da LRF, que é

o principal instrumento de transparência na Gestão Pública brasileira. O Anexo de

Metas Fiscais exige que as receitas e despesas decorrentes das PPPs sejam clara-

mente evidenciadas, a fim de avaliar o impacto dessas parcerias nas metas de resul-

tado primário. Além disso, de acordo com a LRF, o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) deve incluir o Demonstrativo das PPP e o Demonstrativo Sim-

plificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Esses dois demonstrati-

vos apresentam a proporção entre as despesas resultantes dos contratos de PPP e

a receita corrente líquida, um indicador que pode levar à suspensão de transferên-

cias voluntárias do Governo Federal aos Estados e limitar a celebração de novos

contratos de PPP em qualquer nível governamental.

Durante a execução dos contratos, um aspecto em que os parceiros deverão

estar preparados é com as mudanças. Contratos de PPPs, complexos e de longa

duração, precisam possuir cláusulas flexíveis que se adaptem a essas alterações.

De acordo com o Banco Mundial (2020), muitos países têm leis que exigem a divul-

gação pública de contratos, projetos e cronogramas, mas poucos fornecem informa-

ções sobre mudanças contratuais resultantes de renegociações. A África do Sul e o

Reino Unido são duas exceções notáveis. Na África do Sul, todos os documentos

governamentais são divulgados integralmente mediante solicitação, exceto informa-

ções confidenciais relacionadas a segredos comerciais, informações proprietárias ou

outras informações protegidas. Assim como todas as informações governamentais,

essas informações podem ser acessadas pelo público através da Lei de Promoção

do Acesso à Informação. No Reino Unido, o público tem acesso a todos os docu-

mentos mantidos por autoridades públicas através da Lei de Liberdade de Informa-

ção de 2010. O regime de transparência requer que as variações nos contratos, in-

cluindo as  renegociações,  sejam publicadas quando mudam significativamente  o

contrato, criando um novo contrato.

Um estudo realizado por Gonçalves e Bandeira (2020), sobre as consequên-

cias da crise do Covid-19 nos setores regulados de infraestrutura do país e seus re-

flexos nos contratos, afirma que um dos fatores essenciais que precisam ser consi-
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derados nas discussões sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro é a

transparência dos mecanismos e procedimentos adotados pelos órgãos envolvidos.

Segundo esses autores, a transparência do procedimento adotado é fator fundamen-

tal a ser considerado na análise dos pleitos das concessionárias, além de mecanis-

mos de governança, gestão de riscos e controles internos. Isso tudo para garantir

que eventuais baixos rendimentos das concessionárias ocorridos antes do início da

pandemia de Covid-19 não sejam incorporados aos cálculos do reequilíbrio.

Além da transparência durante a execução do contrato, vale ressaltar também

a importância de divulgação das informações ao final do contrato. De acordo com a

Lei Federal nº 8.987/1995, que trata das concessões comuns mas que se aplica

também às PPPs, de forma subsidiária, as concessionárias deverão manter em dia o

inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. Isso porque, após o encer-

ramento do contrato, todos os bens serão devolvidos ao Estado, sendo devida inde-

nização do poder público ao parceiro privado dos bens que ainda não foram total-

mente depreciados. 

Cabe ressaltar que, nos casos de prorrogação antecipada e de relicitação nos

setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública federal, a re-

versão dos bens ocorre antes do término do contrato, casos em que a indenização

também deverá ocorrer, conforme previsto na Lei Federal nº 13.448/2017. No caso

da referida lei, está previsto que toda a documentação que subsidiar os procedimen-

tos de relicitação deverá ser objeto de transparência por meio de consulta pública

prévia. Essa consulta deverá ser divulgada na imprensa oficial e na internet, conten-

do a identificação do objeto, a motivação para a relicitação e as condições propos-

tas, entre outras informações relevantes, com prazo mínimo 45 dias para recebimen-

to de sugestões (BRASIL, 2017).  No entanto,  cabe destacar que a referida lei  é

omissa quanto à consulta pública no caso de prorrogação antecipada do contrato.

3.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A transparência é um princípio indissociável da democracia moderna repre-

sentativa, sendo um mecanismo fundamental para o exercício do controle social. No

entanto, sua definição, embora pareça óbvia à primeira vista, em verdade ela não é.

A transparência não pode ser simplificada a ponto de ser entendida como a simples

publicização dos atos da administração pública. De nada adianta o Estado fornecer
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todas as informações, se elas forem de difícil acesso, de difícil compreensão e forne-

cidas em momento inoportuno. Nesse sentido, a transparência envolve a disponibili -

zação dos atos e decisões governamentais de forma que o cidadão tenha facilidade

em acessá-la, entendê-la e no tempo adequado para permitir o controle social.

Uma dessas decisões governamentais é pela utilização de PPPs para o de-

senvolvimento de infraestrutura e fornecimento de serviços públicos. Essas parceri-

as entre o setor público e privado têm sido uma ferramenta de gestão cada vez mais

utilizada pelos governos em todo o mundo. Alguns dos incentivos apresentados pela

literatura para essa maior utilização são: a crise fiscal e escassez de recursos públi-

cos para implementação de projetos de infraestrutura; e a presunção de que a inicia-

tiva privada é capaz de implementar esses projetos de maneira mais eficiente e com

maior qualidade, uma vez que ela visa o lucro. No entanto, para que esses incenti-

vos possam ser comprovados, as informações relacionadas a essas parcerias preci-

sam ser transparentes à sociedade.

Nesse ponto surge importância da transparência no contexto das PPPs. Ela é

fundamental para os projetos sejam legitimados pela sociedade e, portanto, para

que esses projetos atendam ao interesse do povo, verdadeiros detentores do poder

soberano. Nesse sentido, este trabalho buscou responder à seguinte questão: quais

os desafios e perspectivas da produção técnico-científica existente na literatura naci-

onal e estrangeira sobre transparência no contexto das PPPs?

Durante o desenvolvimento deste trabalho, buscou-se identificar e apresentar

trabalhos técnicos, desenvolvidos especialmente por organizações internacionais, e

trabalhos acadêmicos que tratassem sobre transparência e divulgação de informa-

ções relacionadas às PPPs, seguindo o ciclo de vida próprio desses projetos. De

maneira geral, todos os trabalhos estão convergentes no sentido de ressaltar a im-

portância da transparência nas PPPs, com algumas exceções. Um exemplo de ex-

ceção à transparência está relacionada à divulgação de informações detalhadas so-

bre a análise do CSP antes da realização da licitação. Isso porque essa divulgação

poderia enfraquecer a posição de negociação do governo com o licitante vencedor.

No entanto, cabe lembrar que qualquer decisão de limitar a transparência deve ser

devidamente fundamentada à luz da razoabilidade, além de ser, ela própria, ampla-

mente divulgada à sociedade.

Uma possível limitação deste trabalho foi abordar a questão da transparência

nas fases do ciclo de vida das PPPs em um nível mais amplo, ou seja, mais relacio-
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nado  a  quais  documentos  ou  informações  gerais  precisam  ser  divulgadas.  Por

exemplo, apresentou-se a necessidade de divulgar os estudos elaborados durante a

segunda fase e detalhados na terceira fase do ciclo de vida dos projetos. Entretanto,

não foi possível detalhar neste trabalho como exatamente essas informações devem

ser divulgadas de forma a torná-las compreensíveis à sociedade.

Nesse sentido, uma sugestão de trabalho futuro seria aplicar a metodologia

de diagnóstico de transparência de PPPs apresentados pelo Banco Mundial (2017b)

no Brasil. Esse diagnóstico tem como objetivo avaliar o nível de transparência espe-

cificamente relacionado a PPPs e identificar possíveis soluções customizadas apli-

cáveis a cada jurisdição, de modo a ampliar o grau de transparência das parcerias.

Um dos aspectos desse diagnóstico que merece destaque é sobre a utilização de

documentos modelo (templates) que contenham informações específicas relaciona-

das às parcerias, o que permitiria uma avaliação do nível de transparência com base

em aspectos específicos das PPPs, não se restringindo somente a questões mais

gerais aplicáveis a outras formas de contratação pública.
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